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DECRETO 11.690, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 

Altera o Orçamento Analítico (QDD) do exercício financeiro 

de 2023, no valor de R$ 54.287,91 (Cinquenta e quatro mil e 

duzentos e oitenta e sete reais e noventa e um centavos) e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais devidamente autorizado no artigo 29 da lei 

que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias – LDO 12.590, de 30 de novembro de 

2022. 
 

 

DECRETA: 
 

 

Art.1º. Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesas – QDD do Poder 

Executivo, aprovado pelo correspondente à Programação das Despesas da Secretaria 

Municipal. 

Art. 2º. A execução orçamentária ao Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD, a 

estrutura de Custos de Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, 

estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância com os Programas de 

Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis  Acréscimo Redução 

014 - Fundo Municipal de Saúde    

10.301.2202.2180 - Manutenção e Conservação da Atenção 

Primária à Saúde - APS e Programas Especiais. 

   

3.3.90.39.00.00 -15001002000- Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11197 

R$ 40.071,63  

3.3.90.30.00.00 - 15001002000 - Material de Consumo – 

11193 

R$  40.071,63 

    

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

   

3.3.90.39.00.00 -15001002000- Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11226 

R$ 6.000,00  

3.3.90.36.00.00 -15001002000- Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11225 

R$  6.000,00 

    

10.302.2203.2194 - Manutenção do Serviços de Internação 

Hospitalar- Hospital Municipal Adulto e Infantil 

   

3.3.90.30.00.00 - 15001002000 - Material de Consumo – 

11232 

R$ 5.016,29  

3.3.90.14.00.00 – 15001002000 - Diárias – Civil – 11231 R$  1.999,99 

3.3.90.40.00.00 – 15001002000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – PE – 11237 

R$  3.016,30 

    

10.302.2203.2421 - Manutenção e Conservação do Centro de 

Especialidades de Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- 

CEADAS 

   

3.3.90.30.00.00 - 15001002000 - Material de Consumo – 

11291 

R$ 1.200,00  

3.3.90.40.00.00 – 15001002000 - Serviços de Tecnologia da R$  1.200,00 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.536 

Rondonópolis, 20 de setembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

3 
 

Informação e Comunicação – PE – 11294 

    

10.305.2201.2570 - Manutenção do Centro do Centro de 

Reabilitação Animal de Rondonópolis - CERARO 

   

3.3.90.39.00.00 -15001002000- Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 11912 

R$ 1.999,99  

3.3.90.47.00.00 – 15001002000 - Obrigações Tributárias E 

Contributivas 

R$  1.999,99 

    

Total da Unidade 014 R$ 54.287,91 54.287,91 

    

Total da Movimentação R$ 54.287,91 54.287,91 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de setembro de 2023; 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITA PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 33.232, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, LINDAIANE ARAUJO DE MELLO, para exercer o cargo em 

comissão de Agente Administrativo da Família – ESF Marechal Rondon, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 21/09/2023. 

 

 

GABINETE DO GO VERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2023. 

 108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.536 

Rondonópolis, 20 de setembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

5 
 

 

PORTARIA Nº 33.233, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, VALQUIRIA LETICIA DA SILVA, para exercer o cargo em 

comissão de Técnico de Enfermagem da Família – ESF Conjunto São José, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 21/09/2023. 

 

 

GABINETE DO GO VERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de setembro de 2023. 

 108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.536 

Rondonópolis, 20 de setembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

6 
 

 

PORTARIA Nº 33.258, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica expressamente revogada a portaria nº 33.202, de 04 de setembro de 2023. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 06/09/2023.  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 19 de setembro de 2023. 

 108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Ata de Abertura Julgamento de Habilitação e Proposta da Tomada de Preço n.º 

50/2023. Objeto: “CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE LAZER NO BAIRRO CIDADE 

DE DEUS – PRAÇA 01, PRAÇA 02 PRAÇA 03, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA 

DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER, conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos, Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis – Conforme especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

demais legislações aplicáveis. Ao décimo oitavo dia do mês de setembro do ano dois 

mil e vinte e três, às nove horas, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 

Administração, sito à Avenida Duque de Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, a 

Presidente e os Membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 

n.º 33.036/2023, para a apreciação do processo licitatório em epígrafe.  

 

Enviou os envelopes de Habilitação e Proposta de Preço a empresa CEOENGES 

CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

 

Compareceu ao certame as empresas UPX CONSTRUTORA ENGENHARIA 

LTDA, neste ato representada pela Sr ª. Rayane Pereira Queiroz, portador do RG nº 

XXXXX423 SESP/MT e A Q RODRIGUES CONSTRUTORA EPP, neste ato 

representada pelo Sr. Gabriel Fernandes da Cruz Oliveira, portador do RG nº XX379 

TEM/MT. 

 

As empresas UPX CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA e A Q RODRIGUES 

CONSTRUTORA EPP no momento do credenciamento comprovaram ser 

Beneficiárias da Lei 123/2006, pois apresentaram Declaração de Enquadramento como 

Beneficiária da Lei Complementar n.º 123, de 2006 e certidão simplificada da junta 

comercial.  

 

Na sequência inicia visto nos lacres dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preço 

pela Comissão de Licitação e licitantes. 

 

O primeiro envelope a ser aberto é da empresa CEOENGES CONSTRUÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA, para verificar se a mesma é beneficiária da Lei 123/2006. 

 

A empresa CEOENGES CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, não atendeu o item 

5.7.1 do Edital, relativo à declaração de Enquadramento como Beneficiária da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, pois a mesma, não tinha a assinatura do contador e de 

acordo com o item 5.8 – Caso a proponente não apresente, ou, apresente de forma 

incorreta a declaração do subitem 5.7.1 e 5.7.2, não inabilitará o licitante, mas a 

empresa perderá os benefícios da Lei 123-2006. 

 

Dando continuidade ao certame passa aos licitantes presentes os documentos de 

Habilitação para análise e posterior alegação. 

 

A empresa UPX CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA, não tem alegações. 
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A empresa A Q RODRIGUES CONSTRUTORA EPP, não tem alegações. 

 

A Comissão de Licitação suspende o certame para análise dos documentos de 

habilitação, o julgamento de habilitação será publicado no Diário Oficial do Município 

– Diorondon, caso, alguma das licitantes fique inabilitada o prazo recursal de 05 

(cinco) dias uteis inicia após a publicação do resultado de julgamento. Que não 

havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a Comissão de Licitação dá por 

encerrada a presente sessão às 10:14.  

 

 

 

Rondonópolis-MT, 18 de setembro de 2023. 

 

 
           Paula Cristiane Moraes Pereira                                                                Rodrigo Castaldeli 

                         Presidente Membro 

 

 

 

            Antonio Rafael de Melo Buosi                                          UPX CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA 

    Membro 

 

 
 

        A Q RODRIGUES CONSTRUTORA EPP 

CEOENGES CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Ata de Julgamento de Habilitação da Tomada de Preço n.º 50/2023. Objeto: 

“CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE LAZER NO BAIRRO CIDADE DE DEUS – 

PRAÇA 01, PRAÇA 02 PRAÇA 03, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-

MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER, conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos, Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis – Conforme especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

demais legislações aplicáveis. Ao décimo nono dia do mês de setembro do ano dois mil 

e vinte e três, as quinze horas e trinta minutos, na sala de licitações da Secretaria 

Municipal de Administração, sito à Avenida Duque de Caxias, 1.000, Bairro Vila 

Aurora, a Presidente e os Membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

pela Portaria n.º 33.036/2023, para dar continuidade à apreciação do processo 

licitatório em epígrafe. 

 

De nossa análise: 

 

A empresa CEOENGES CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, atendeu todas as 

exigências editalíssimas. 

 

A empresa UPX CONSTRUTORA E ENGENHARIA, atendeu todas as exigências 

editalíssimas 

 

A empresa A Q RODRIGUES CONSTRUTORA EPP, atendeu todas as exigências 

editalíssimas 

 

Desta feita nossa análise temos que: 

 

As empresas CEOENGES CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, UPX 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA e A Q RODRIGUES CONSTRUTORA EPP 

estão HABILITADAS para próxima fase do certame.  

 

Sendo assim a Comissão abre o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para 

manifestação de Recurso Administrativo. Que não havendo mais nada a ser registrado 

na presente ata, a Comissão de Licitação dá por encerrada a presente sessão às 16:36:  

 

 

Rondonópolis-MT, 19 de setembro de 2023. 

 

 
 

 

                Paula Cristiane Moraes Pereira                                                            Rodrigo Castaldeli 

                          Presidente                                                                                             Membro 

                                                                              

 

                                                                                                                      

              Eduardo Rafael de Araújo Silva 

                              Membro   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 48/2023” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados a homologação da Licitação na Modalidade de 

Tomada de Preço nº 48/2023, tendo como objeto: “AMPLIAÇÃO DA COZINHA E 

CONSTRUÇÃO DE CAMPOS SOCIETY COM ARQUIBANCADA, QUADRA 

DE AREIA, PISTA DE ATLETISMO E VESTIÁRIOS NA ESCOLA 

MUNICIPAL FREI MILTON MARQUES DA SILVA, LOCALIZADA NA RUA 

PADRE TOLEDO, Nº 1865, BAIRRO JARDIM VILA RICA NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA 

DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ANEXO 

AO EDITAL”, sendo vencedora a empresa E. OLIVEIRA BARBOSA 

CONSTRUÇÕES EIRELI, apresentou o valor global de R$ 2.784.648,14 (dois 

milhões setecentos e oitenta e quatro mil seiscentos e quarenta e oito reais e catorze 

centavos). Conforme consta no processo, o resultado foi devidamente adjudicado à 

empresa vencedora, sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade 

competente. 

 

 

Rondonópolis-MT, 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 64/2023 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT., por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em 

epígrafe para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO SOLO COM ATERRO E 

NIVELAMENTO, SERVIÇO DE PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM 

TAPETE, SERVIÇO PARA INCORPORAÇÃO NO SOLO, VISANDO 

ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO; SERVIÇOS DE PODA E EXTRAÇÃO DE ARVORES E 

DESCARTE DE RESÍDUOS, MANUTENÇÃO JARDINAGEM DE GRAMAS, 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO COMO OS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS, 

DEPARTAMENTO DE ARQUIVO, DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO 

E PAÇO MUNICIPAL, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS SEUS ANEXOS. Os interessados poderão 

retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/, bem como no sítio: 

https://bll.org.br/, ou no endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila 

Aurora, Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-

MT, Secretaria de Administração, Superintendência de Compras e Licitações, horário 

das 12h00min às 18h00min, telefone para contato (66) 3411-5737, Abertura das 

Propostas: 05/10/2.023 às 09h30min (horário de Brasília) em sessão pública no 

endereço eletrônico: https://bll.org.br/, nos termos do Edital e seus anexos. Portanto, 

as propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio eletrônico. 

Rondonópolis-MT., 20 de setembro de 2.023. 

 

 

Filipe Santos Ciriaco 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, D.O.U, TCE, AMM, JORNAL ESTADÃO. 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 86/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso XVII, 

do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 86/2023, com fulcro no parecer 

jurídico N°332/2023/ASSESSORIA/COMPRAS/SAD que autoriza a modalidade de 

Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a 

contratação a favor da empresa: MONACO CENTRO OESTE LTDA, situada a Av. 

Fernando Correa da Costa, n° 3586, Rondonópolis-MT, CNPJ: 01.639.744/0004-66. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REVISÃO 

OBRIGATÓRIA DE 10.000KM DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT. 

 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 2.758,81 (DOIS MIL, SETECENTOS E 

CINQUENTA E OITO REAIS, OITENTA E UM CENTAVOS). 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão, no Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os 

interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

             

 

 

             Rondonópolis-MT, 19 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.536 

Rondonópolis, 20 de setembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

13 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

 

PORTARIA INTERNA Nº 061, DE 20 de Setembro de 2023 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal do Contrato e dá outras providências 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a)  Débora Costa da Silva, CPF ###.505.711-## e 

matrícula n° ##589##, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, para 

exercer a função de fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato Nº 661/2.023, celebrado entre a Empresa:MARIA ALICE DA SILVA 

LTDA  , CNPJ sob nº 14.284.593/0001-70, cujo objeto e a  ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO, 

CONFORME OFICIO Nº 402/2023/ADM/SMHAU E PROTOCOLO Nº 

42.680/2023, AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4, com prazo de vigência de 

18/09/2023 a 31/12/2.023. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) Renan Braga Ricci, CPF ###.222.801-## e 

matrícula n° ##604##, lotado(a) no Secretaria Municipal de Administração, para 

exercer a função suplente de fiscal de contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato acima citada. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT, 20 de Setembro 

de 2.023 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 PORTARIA Nº 29.480/2021 (20/12/2.021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 
 

 

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 Prefeitura Municipal de Rondonópolis – MT 

 Avenida Duque de Caxias, 1000, Vila Aurora, CEP 78740-022 

CNPJ – 03.347.101/0001-21 

Telefone: (66) 3411 – 3500 * WhatsApp (Ouvidoria): (66) 9 8438 - 0857 

 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE:  Pregão Eletrônico - 49/2023  

 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de MATO GROSSO, torna público a todos interessados, em licitação na 

modalidade supracitada, realizada no dia 13/07/2023 08:00:00 no sítio: https://bllcompras.com, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, PANELA, E PILHA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.. Que após a análise detalhada das propostas pelas empresas participantes, foram consideradas 

classificadas e vencedoras do presente certame as seguintes empresas: 

 

 LOTE DESCRIÇÃO LOTE LICITANTE VENCEDOR TOTAL POR LOTE  

 
1 PILHAS E BATERIA 

ZFP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA 
R$ 122.711,07 

 

 
2 

PILHAS E BATERIA - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

ZFP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA 
R$ 40.899,93 

 

 
3 CORTADOR DE LEGUMES 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 5.962,50 

 

 
4 

CORTADOR DE LEGUMES - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 1.987,50 

 

 5 BATEDEIRA LOTE DESERTO R$ 0,00  

 
6 LIQUIDIFICADOR 

G.T.N. DA SILVA COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 
R$ 437,92 

 

 
7 

ESPREMEDOR MANUAL DE FRUTAS E 

LEGUMES 
LOTE DESERTO R$ 0,00 

 

 

8 
ESPREMEDOR MANUAL DE FRUTAS E 

LEGUMES - COTA EXCLUSIVA EPP/ME 
LOTE DESERTO R$ 0,00 

 

 
9 RECHAUD FORMATO RETANGULAR 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 2.000,00 

 

 

10 
RECHAUD FORMATO RETANGULAR - 

COTA EXCLUSIVA EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 442,92 

 

 
11 RECHAUD FORMATO REDONDO 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 1.803,25 

 

 

12 
RECHAUD FORMATO REDONDO - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 360,65 

 

 
13 DISPENSER PARA COPO DESCARTAVEL 

G.T.N. DA SILVA COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 
R$ 84,75 

 

 
14 ESCADA 

ZFP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA 
R$ 486,00 

 

 
15 CANECA PLASTICA ESCOLAR 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 14.066,25 

 

 
16 

CANECA PLASTICA ESCOLAR - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 4.688,75 
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17 CUMBUCA PLASTICA ESCOLAR 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 52.155,00 

 

 

18 
CUMBUCA PLASTICA ESCOLAR - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 17.385,00 

 

 

19 
COLHER TIPO DE SOPA INFANTIL 

(TALHER) EM POLIPROPILENO 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 258,00 
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20 

COLHER TIPO DE SOPA INFANTIL 

(TALHER) EM POLIPROPILENO - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 86,00 

 

 
21 

MAMADEIRA CAPACIDADE PARA 250 

ML 
LOTE FRACASSADO R$ 0,00 

 

 

22 
MAMADEIRA CAPACIDADE PARA 250 

ML - COTA EXCLUSIVA EPP/ME 
LOTE FRACASSADO R$ 0,00 

 

 
23 

ESCOVA PARA HIGIENIZAR 

MAMADEIRA 
LOTE FRACASSADO R$ 0,00 

 

 

24 

ESCOVA PARA HIGIENIZAR 

MAMADEIRA - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

LOTE FRACASSADO R$ 0,00 

 

 
25 

PRATO PLASTICO ESCOLAR CAP MN 

600 ML 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 4.389,00 

 

 

26 
PRATO PLASTICO ESCOLAR CAP MN 

600 ML - COTA EXCLUSIVA EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 1.463,00 

 

 27 COPOS DE VIDRO LOTE DESERTO R$ 0,00  

 
28 

COPOS DE VIDRO - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 
LOTE DESERTO R$ 0,00 

 

 
29 JARRA DE VIDRO 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 2.100,00 

 

 
30 

JARRA DE VIDRO - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 780,03 

 

 31 XICARAS DE CAFE E CHA COMERCIAL MARELLY LTDA R$ 13.632,30  

 
32 

XICARAS DE CAFE E CHA - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 
LOTE DESERTO R$ 0,00 

 

 33 POTE DE VIDRO MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 3.918,33  

 
34 

POTE DE VIDRO - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 1.292,85 

 

 
35 PRATOS DE VIDRO E PORCELANA MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 84.289,56 

 

 

36 
PRATOS DE VIDRO E PORCELANA - 

COTA EXCLUSIVA EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 28.091,88 

 

 
37 SUQUEIRA DE VIDRO 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 30.240,00 
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38 

SUQUEIRA DE VIDRO - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 11.519,52 

 

 
39 TACA DE VIDRO 300 ML PARA AGUA 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 179,10 

 

 

40 
TACA DE VIDRO 300 ML PARA AGUA - 

COTA EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 59,70 

 

 
41 GARRAFAS TERMICAS 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 38.992,90 

 

 
42 

GARRAFAS TERMICAS - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 12.641,00 

 

 43 COADORES E SUPORTE MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 4.799,99  

 
44 

COADORES E SUPORTE - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 1.590,24 

 

 
45 BACIAS PLASTICAS 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 7.319,65 
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46 

BACIAS PLASTICAS - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 2.423,07 

 

 
47 BALDES PLASTICOS 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 5.145,00 

 

 
48 

BALDES PLASTICOS - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 1.889,30 

 

 
49 LIXEIRAS PLASTICAS 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 9.792,09 

 

 
50 

LIXEIRAS PLASTICAS - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 3.230,16 

 

 51 CAIXAS BOX MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 9.070,25  

 
52 

CAIXAS BOX - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 2.929,21 

 

 53 CAIXA TERMICA MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 4.499,55  

 
54 

CAIXA TERMICA - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 1.425,00 

 

 
55 POTES PLASTICOS 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 8.896,20 

 

 
56 

POTES PLASTICOS - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 2.938,00 

 

 
57 BANDEJAS PLASTICAS 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 7.399,00 

 

 
58 

BANDEJAS PLASTICAS - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 2.799,99 

 

 
59 CANECAS PLASTICAS 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 3.150,00 

 

 
60 

CANECAS PLASTICAS - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 1.050,00 

 

 61 JARRA PLASTICA MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 8.697,32  

 
62 

JARRA PLASTICA - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 2.879,49 
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63 VASILHAME PARA AGUA MINERAL LOTE DESERTO R$ 0,00 

 

 

64 
VASILHAME PARA AGUA MINERAL - 

COTA EXCLUSIVA EPP/ME 
LOTE DESERTO R$ 0,00 

 

 65 TABUA DE COZINHA MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 4.799,99  

 
66 

TABUA DE COZINHA - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 1.565,13 

 

 
67 

COPO TIPO INFANTIL, CAP 200 ML EM 

POLIPROPILENO 
LOTE FRACASSADO R$ 0,00 

 

 

68 

COPO TIPO INFANTIL, CAP 200 ML EM 

POLIPROPILENO - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

LOTE FRACASSADO R$ 0,00 

 

 
69 

COPO PLASTICO CAPACIDADE MINIMA 

DE 300 ML 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 65,70 

 

 

70 
COPO PLASTICO CAPACIDADE MINIMA 

DE 300 ML - COTA EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 21,90 

 

 
71 

ORGANIZADOR DE PIA EM MATERIAL 

POLIPROPILENO 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 621,00 

 

 

72 

ORGANIZADOR DE PIA EM MATERIAL 

POLIPROPILENO - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 198,00 
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73 ESPATULAS PARA COZINHA 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 1.329,60 

 

 
74 

ESPATULAS PARA COZINHA - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 424,85 

 

 
75 PANO DE COPA 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 683,88 

 

 
76 

PANO DE COPA - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 215,97 

 

 
77 TOALHA DE ROSTO 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 571,78 

 

 
78 

TOALHA DE ROSTO - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 174,02 

 

 
79 

TAPETE EM MATERIAL 

EMBORRACHADO 
LOTE DESERTO R$ 0,00 

 

 

80 

TAPETE EM MATERIAL 

EMBORRACHADO - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

LOTE DESERTO R$ 0,00 

 

 
81 PLASTICO ATOALHADO 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 8.625,00 

 

 
82 

PLASTICO ATOALHADO - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 2.875,00 

 

 
83 LUVA TERMICA DE COZINHA 

ZFP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA 
R$ 741,00 

 

 
84 

LUVA TERMICA DE COZINHA - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

ZFP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA 
R$ 247,00 
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85 AVENTAL EM NAPA 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 419,70 

 

 
86 

AVENTAL EM NAPA - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 139,90 

 

 
87 AVENTAL EM TECIDO 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 828,40 

 

 
88 

AVENTAL EM TECIDO - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 261,60 

 

 89 PANELA DE PRESSAO COMERCIAL MARELLY LTDA R$ 23.794,00  

 
90 

PANELA DE PRESSAO - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

G.T.N. DA SILVA COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 
R$ 9.144,07 

 

 
91 CALDEIRAO 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 14.549,90 

 

 
92 

CALDEIRAO - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 4.690,18 

 

 93 ASSADEIRA LOTE FRACASSADO R$ 0,00  

 
94 ASSADEIRA - COTA EXCLUSIVA EPP/ME LOTE FRACASSADO R$ 0,00 

 

 
95 LEITEIRA 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 6.709,70 

 

 
96 LEITEIRA - COTA EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 2.199,60 

 

 
97 FRIGIDEIRA 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 2.965,62 

 

 
98 

FRIGIDEIRA - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 945,56 

 

 
99 

PANELA EM ALUMINIO 

BATIDO/FUNDIDO 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 42.852,06 
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100 

PANELA EM ALUMINIO 

BATIDO/FUNDIDO - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 13.483,54 

 

 
101 CANECA DE ALUMINIO 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 7.454,10 

 

 
102 

CANECA DE ALUMINIO - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 2.403,80 

 

 
103 BACIA EM ALUMINIO 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 6.106,60 

 

 
104 

BACIA EM ALUMINIO - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 1.928,40 

 

 
105 BULE EM ALUMINIO 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 2.769,00 

 

 
106 

BULE EM ALUMINIO - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 923,00 

 

 107 COLHERES PARA COZINHA MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 30.303,98  

 
108 

COLHERES PARA COZINHA - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 10.077,72 
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109 FACAS PARA COZINHA 

ZFP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA 
R$ 10.091,92 

 

 
110 

FACAS PARA COZINHA - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

ZFP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA 
R$ 3.252,28 

 

 111 GARFOS PARA COZINHA MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 21.222,01  

 
112 

GARFOS PARA COZINHA - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 7.065,49 

 

 
113 ESPUMADEIRA/ESCUMADEIRA 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 10.696,50 

 

 
114 

ESPUMADEIRA/ESCUMADEIRA - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 3.493,95 

 

 115 CONCHAS MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 4.971,70  

 
116 CONCHAS - COTA EXCLUSIVA EPP/ME MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 1.606,00 

 

 
117 PEGADOR PARA SALADA EM ACO INOX ORIGINAL SOLUÇÕES LTDA R$ 1.048,80 

 

 

118 
PEGADOR PARA SALADA EM ACO INOX 

- COTA EXCLUSIVA EPP/ME 
ORIGINAL SOLUÇÕES LTDA R$ 349,60 

 

 
119 PEGADOR PARA MASSAS EM ACO INOX 

COMERCIAL TXV COMERCIO E 

SERVICO LTDA 
R$ 2.037,45 

 

 

120 
PEGADOR PARA MASSAS EM ACO INOX 

- COTA EXCLUSIVA EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 755,16 

 

 
121 BANDEJA EM INOX 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 4.429,90 

 

 
122 

BANDEJA EM INOX - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 1.467,70 

 

 
123 

ESCORREDOR DE MASSA ALIMENTICIA 

EM ALUMINIO 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 11.505,00 

 

 

124 

ESCORREDOR DE MASSA ALIMENTICIA 

EM ALUMINIO - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 3.770,00 

 

 
125 FORMA PARA PUDIM COM TAMPA MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 1.711,90 
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126 
FORMA PARA PUDIM COM TAMPA - 

COTA EXCLUSIVA EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 540,60 

 

 127 PILAO LOTE DESERTO R$ 0,00  

 
128 PILAO - COTA EXCLUSIVA EPP/ME LOTE DESERTO R$ 0,00 

 

 
129 ESCORREDOR DE PRATO 

ZFP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA 
R$ 12.903,00 

 

 
130 

ESCORREDOR DE PRATO - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

ZFP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA 
R$ 4.301,00 

 

 131 DESCASCADOR DE LEGUMES COMERCIAL MARELLY LTDA R$ 808,30  

https://api.whatsapp.com/send?phone=5566984380857&text=Ol%C3%A1.%20
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132 

DESCASCADOR DE LEGUMES - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 441,00 

 

 133 RALO/RALADOR MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 1.535,04  

 
134 

RALO/RALADOR - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 
MARIA JOSÉ DOS REIS NETO - ME R$ 495,69 

 

 
135 ABRIDOR DE LATA/GARRAFA 

COMERCIAL TXV COMERCIO E 

SERVICO LTDA 
R$ 159,60 

 

 
136 

ABRIDOR DE LATA/GARRAFA - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 

COMERCIAL TXV COMERCIO E 

SERVICO LTDA 
R$ 53,20 

 

 
137 PENEIRA PLASTICA 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 621,00 

 

 
138 

PENEIRA PLASTICA - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 207,00 

 

 
139 ESMERIL 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 908,00 

 

 
140 ESMERIL - COTA EXCLUSIVA EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 295,10 

 

 
141 REGISTRO REGULADOR DE GAS - GLP 

ZFP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA 
R$ 3.595,50 

 

 

142 
REGISTRO REGULADOR DE GAS - GLP - 

COTA EXCLUSIVA EPP/ME 

ZFP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA 
R$ 1.198,50 

 

 143 JARRA EM INOX COMERCIAL MARELLY LTDA R$ 1.890,00  

 
144 

JARRA EM INOX - COTA EXCLUSIVA 

EPP/ME 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 675,00 

 

 145 TRAVESSA EM INOX LOTE DESERTO R$ 0,00  

 
146 

TRAVESSA EM INOX - COTA 

EXCLUSIVA EPP/ME 
LOTE DESERTO R$ 0,00 

 

 
147 ACUCAREIRO 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 92,58 

 

 
148 PORTA GUARDANAPO EM INOX 

MOTTIVA COMERCIO DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA 
R$ 106,00 

 

 Total: R$ 919.739,89  

   

 _____________________________ 

JOSE EDILSON GONCALVES 

Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 63/2023 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada 

no dia 23/08/2023 às 09:30 horas, (horário de Brasília DF) tendo como objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPORTIVOS NA 

MODALIDADE DE ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DOS JOGOS, 

CONFORME PLANILHA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NAS 

MODALIDADES E CATEGORIAS ESPORTIVA ELENCADAS, 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS. Que após a análise detalhada da proposta apresentada 

pela empresa participante, foi considerada classificada e vencedora do presente certame 

a seguinte empresa: 

 

 

ITEM LICITANTE VENCEDOR VALOR R$ 

01 GELO TREVO E EVENTOS LTDA - ME 15.413,90 

02 GELO TREVO E EVENTOS LTDA - ME 45.335,00 

03 GELO TREVO E EVENTOS LTDA - ME 17.635,10 

04 GELO TREVO E EVENTOS LTDA - ME 17.635,10 

05 GELO TREVO E EVENTOS LTDA - ME 12.693,80 

 VALOR TOTAL  R$   108.712,90 

 

     

Rondonópolis-MT, 20 de Setembro de 2023. 

 

 

_________________________ 

Filipe Santos Ciriaco 

Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 50/2023” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de 

Tomada de Preço nº 50/2023, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE 

LAZER NO BAIRRO CIDADE DE DEUS – PRAÇA 01, PRAÇA 02 PRAÇA 03, 

NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER”. 

 

De nossa análise: 

 

As empresas CEOENGES CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, UPX 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA e A Q RODRIGUES CONSTRUTORA EPP 

atenderam todas as exigências editalíssimas. 

 

Desta feita nossa análise temos que: 

 

As empresas CEOENGES CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, UPX 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA e A Q RODRIGUES CONSTRUTORA EPP 

estão HABILITADAS para próxima fase do certame.  

 

Sendo assim a Comissão abre o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para 

manifestação de Recurso Administrativo. Ata completa disponível no DIORONDON. 

 

 

Rondonópolis-MT, 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 039 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de 

acompanhar a execução da Contrato nº 532/2023, firmado com a empresa 

COMERCIAL RIO BRANCO DE PETROLEO LTDA  e dá outras providências.  

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º -Designar a servidor Douglas Germano da Silva, CPF 063.XXX.XXX-05 e 

matrícula nº 159241, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da 

Contrato nº 532/2023, celebrado entre a empresa COMERCIAL RIO BRANCO 

PETROLEO LTDA e o Município de Rondonópolis, cujo o objetivo é contratação de 

empresa para fornecimento de combustível ( gasolina e óleo diesel), em bomba de 

propriedade da proponente ou por ela indicada para atender a frota de veículos oficiais 

da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, no município de Rondonópolis/MT, 

de forma contínua e fracionada, conforme demanda, na forma de maior oferta de 

desconto linear(percentual) sobre preço médio ao consumidor local divulgado pela 

tabela da ANP, com o prazo de vigência de 04/07/2023 A 04/07/2024.  

 

Art. 2º - Designar a servidora Suellen Lacerda de Farias, matricula 1558405, CPF 

067.XXX.XXX-66, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução da referido Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de contrato 

titular.  

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos legais a partir de 06/09/2023. 

 

Art 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Rondonópolis/MT, 20 de Setembro de 2023.  

 

  

 

 

Chirlei Daiane da Silva 

Secretária Adjunta Municipal de Agricultura e Pecuária 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 040 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução da Contrato nº 626/2019, firmado com a empresa 

RONDIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP e dá outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidor Douglas Germano da Silva, CPF 063.XXX.XXX-05, 

matricula 159241, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da 

Contrato nº 626/2019, celebrado entre a empresa RONDIESEL PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA - EPP sob nº 00.148.903/0001-14 e o Município de Rondonópolis, 

cujo objeto é Contratação de Hora/Serviço para Manutenção Preventiva e Corretiva em 

Veículos Automotores de Diversas Marcas e Modelos (movido a Etanol e/ou Gasolina), 

com Fornecimento de Peças de Reposição e Acessórios Originais, Genuínos ou 

Similares que Atendam às recomendações dos fabricantes para a Frota de Veículos 

Oficiais no Município de Rondonópolis-MT, de Forma Contínua e Fracionada, com 

prazo de vigência de 04/11/2019 a 04/11/2023. 

 

 

 

Art. 2º- Designar o servidor Reinaldo Pedreira Amancio, matricula 1559376 CPF 

384.XXX.XXX-87 ,  lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução da referido Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de contrato 

titular. 

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos legais a partir de 06/09/2023. 

 

Art 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 20 de Setembro de 2023. 

 

 

 

Chirlei Daiane da Silva 

Secretária Adjunta Municipal de Agricultura e Pecuária 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 041 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução da Contrato nº 634/2022, firmado com a empresa 

RONDIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP e dá outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidor Douglas Germano da Silva, CPF 063.XXX.XXX-05, 

matricula 159241, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da 

Contrato nº 634/2022, celebrado entre a empresa RONDIESEL PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA - EPP sob nº 00.148.903/0001-14 e o Município de Rondonópolis, 

cujo objeto é Contratação de Hora/Serviço para Manutenção Preventiva e Corretiva em 

Veículos Automotores de Diversas Marcas e Modelos (movido a Etanol e/ou Gasolina), 

com Fornecimento de Peças de Reposição e Acessórios Originais, Genuínos ou 

Similares que Atendam às recomendações dos fabricantes para a Frota de Veículos 

Oficiais no Município de Rondonópolis-MT, de Forma Contínua e Fracionada, com 

prazo de vigência de 07/07/2023 a 08/07/2024. 

 

 

 

Art. 2º- Designar o servidor Reinaldo Pedreira Amancio, matricula 1559376 CPF 

384.XXX.XXX-87 lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução da referido Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de contrato 

titular. 

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos legais a partir de 06/09/2023. 

 

Art 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 20 de Setembro de 2023. 

 

 

 

Chirlei Daiane da Silva 

Secretária Adjunta Municipal de Agricultura e Pecuária 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 
PORTARIA INTERNA Nº 042 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução da Contrato nº 647/2020, firmado com a empresa SHOW 

PRESTADORA DE SERVIÇOS DO BRASIL LTDA-ME,  e dá outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Douglas Germano da Silva, CPF 063.XXX.XXX-05, matricula 

159241  , lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para exercer a função de 

Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato nº 647/2020, 

celebrado entre a empresa SHOW PRESTADORA DE SERVIÇOS DO BRASIL LTDA-ME 

sob nº 09.338.999/0001-58 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é Prestação de Serviços 

de Rastreamento Veicular, Abrangendo Monitoramento via Internet, Implantação de Sistema de 

Acompanhamento, Localização e Imobilização Automática de Veículos e Prestação de Serviço 

de Posicionamento por Satélite (GPS), em tempo real e ininterrupto para o controle de veículos, 

incluindo o fornecimento, em comodato, de equipamentos, componentes e licença de uso de 

software, bem como os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação, suporte 

técnico e garantia de funcionamento para manutenção dos veículos das seguintes Secretarias: 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, nesta cidade, no município de Rondonópolis-

MT , com prazo de vigência de  

22/07/2020 A 24/07/2024. 

 

 

Art. 2º - Designar o servidor Suellen Lacerda de Farias, matricula 1558405, CPF 

067.XXX.XXX-66, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para exercer a 

função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da referido 

Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de contrato titular. 

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos 

legais a partir de 06/09/2023. 

 

Art 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

Chirlei Daiane da Silva 

Secretária Adjunta Municipal de Agricultura e Pecuária 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

 

PORTARIA INTERNA Nº 076 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal, a fim de acompanhar a 

execução do Termo de Fomento de nº 000197/2023, firmado com a empresa KAIO 

GERALDO FREITAS CORREA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 49.327.244/0001-72, e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o (a) servidor (a) Marcelo Pereira Valença , CPF XXX.330.XXX-60, 

matrícula 189090, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de 

Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento nº 

000197/2023, celebrado entre KAIO GERALDO FREITAS, PESSOA  JURÍDICA DE 

DIREITO   PRIVADO,  INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 49.327.244/0001-72, e o 

Município de Rondonópolis, cujo  OBJETO DO PRESENTE CORRESPONDE A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E 

REALIZAÇÃO DO EVENTO/CONCURSO MISS RONDONÓPOLIS//2023, QUE 

SERÁ REALIZADO NO DIA 31/08/2023, NO ESPAÇO CULTURAL CASARIO 

DE RONDONÓPOLIS, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT. De acordo com a Inexigibilidade nº 129/2023. 

Ofício nº 475/2023/SECULT/PMR – Protocolo nº 44.265/2023. Com prazo de vigência 

de 28/08/2023 a 31/12/2023.  

Art. 2º - Designar o(a) servidor(a) Laurimar Souza Santos, CPF XXX.997.XXX-54 e 

matrícula nº 142182, lotado (a) na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função 

de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

Art. 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis/MT, 19 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo              José Roberto de Souza 

Secretário Municipal de Cultura                         Técnico Instrumental 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS 

 

EXTRATO DE CONTRATOS PESSOAL 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 2879/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO NO 3º 

SEMESTRE NA FACULDADE FASIPE, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

SECRETARIA. MUN. DE GESTÃO DE PESSOAS, COM CARGA HORÁRIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratada: MAYSA RODEGUER 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Remuneração Mensal:           1.148,40 

Vigência Inicial: 01/09/2023  Vigência Final: 30/12/2023 

Data da Assinatura: 01/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MAYSA RODEGUER. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 2919/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE FACULDADE INVEST, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL COM CARGA 

HORARIA 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 7.170/ 

2012. 

Contratada: ARLETE BOROBO CERAL EKENAUDA 

Cargo: ESTAGIARIO - PROMOCAO SOCIAL 

Remuneração Mensal:           1.148,40 

Vigência Inicial: 19/09/2023  Vigência Final: 30/12/2023 

Data da Assinatura: 19/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ARLETE BOROBO 

CERAL EKENAUDA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 2920/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/UNIVERSIDADE PITAGORAS UNOPAR ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL COM CARGA HORARIA 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 

LEI MUNICIPAL 7.170/ 2012.  

Contratado(a): LUCINEIA ORO KUDUREUDO 

Cargo: ESTAGIARIO - PROMOCAO SOCIAL 

Remuneração Mensal:           1.148,40 

Vigência Inicial: 19/09/2023  Vigência Final: 30/12/2023 

Data da Assinatura: 19/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LUCINEIA ORO 

KUDUREUDO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 2921/2023 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE FACULDADE INVEST, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL COM CARGA 

HORARIA 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 7.170/ 

2012. 

Contratada: TAINARA MARQUES KIAREUDO 

Cargo: ESTAGIARIO - PROMOCAO SOCIAL 

Remuneração Mensal:           1.148,40 

Vigência Inicial: 19/09/2023  Vigência Final: 30/12/2023 

Data da Assinatura: 19/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e TAINARA MARQUES 

KIAREUDO 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 2922/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE FACULDADE INVEST, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL COM CARGA 

HORARIA 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 7.170/ 

2012. 

Contratada: MARIA MAYRA BOROIAGAREDO 

Cargo: ESTAGIARIO - PROMOCAO SOCIAL 

Remuneração Mensal:           1.148,40 

Vigência Inicial: 19/09/2023  Vigência Final: 30/12/2023 

Data da Assinatura: 19/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARIA MAYRA 

BOROIAGAREDO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Rondonópolis/MT, 20 de Setembro de 2023. 

  

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 20/09/2023. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 769/2023 

 

 

Rondonópolis, 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

180432003 
Elisa Teles dos 

Santos Roberto 

Auxiliar de 

Serviços 

Diversos- SAMU  

• Concedidos 15 dias de 

Licença Médica de competência 

do município a partir de 

18/09/2023. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 03/10/2023, para avaliação 

e decisão médico pericial quanto 

ao requerimento do Auxílio por 

Incapacidade Temporária. 

• A servidora deverá retornar ao 

trabalho após perícia do INSS.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS 

 
   SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 

DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

19/09/2023.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

766/2023 216038 
Fernanda Guimaraes 

Goncalves Silva 
Docente 

120 dias – a partir do dia 

02/09/2023 – Licença 

Maternidade. 

766/2023 13110 
Monica Estela 

Mattos Goveia 
Docente 

01 dia – no dia 13/09/2023 

– Licença Médica. 

766/2023 1555465 
Eluan Borges 

Frederico 
Docente 

01 dia – no dia 14/09/2023 

– Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

766/2023 124737 Joner Davi Goettert 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

01 dia – no dia 14/09/2023 

– Licença Médica. 

766/2023 115525 
Lucia Maria de 

Melo 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 14/09/2023 

– Prorrogação de Licença 

para Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

766/2023 1560995 
Bruna Aparecida de 

Lima 
Docente 

01 dia – no dia 15/09/2023 

– Licença Médica. 

766/2023 228079 
Claudia Pamela de 

Paiva 
Docente 

01 dia – no dia 15/09/2023 

– Licença Médica. 

766/2023 1553541 
Cristiane Francisca 

Serafim Almeida 
Docente 

10 dias – a partir do dia 

15/09/2023 – Licença 

Médica. 

766/2023 124699 
Cristiane Silva 

Genoud 
Docente 

20 dias – a partir do dia 

15/09/2023 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

766/2023 1559513 
Elizabete dos Santos 

Almeida Araujo 
Docente 

01 dia – no dia 15/09/2023 

– Prorrogação de Licença 

Médica. 

766/2023 169609 
Glener Rodrigues 

Lopes 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

01 dia – no dia 15/09/2023 

– Licença Médica. 

766/2023 58084 
Jose Airton Vieira 

Lima 
Apoio Instrumental 

01 dia – no dia 15/09/2023 

– Prorrogação de Licença 

para Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

766/2023 1552237 
Laura Fabia Mendes 

Garcia 
Docente 

10 dias – a partir do dia 

15/09/2023 – Licença 

Médica. 
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766/2023 148709 
Lidiane da Silva 

Xavier 
Docente 

01 dia – no dia 15/09/2023 

– Licença Médica. 

766/2023 169820 
Suely Figueiredo de 

Oliveira Aquino 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

05 dias – a partir do dia 

16/09/2023 – Licença 

Médica. 

766/2023 1553534 
Auricelia Matos de 

Souza 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Licença 

Médica. 

766/2023 164810 
Eliza Goncalves 

Pereira dos Santos 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Licença 

Médica. 

766/2023 225622 
Ivanilda da Silva 

Almeida 
Docente 

01 dia – no dia 18/09/2023 

– Licença Médica. 

766/2023 141631 
Laura Bastos 

Cadide Motta 
Docente 

01 dia – no dia 18/09/2023 

– Licença Médica. 

766/2023 116815 
Luciene Teodoro 

das Chagas Passos 
Docente 

04 dias – a partir do dia 

19/09/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

766/2023 1552246 
Cristiane Mendonca 

da Fonseca 

Assessor de Apoio a 

Gestão Social 

10 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

766/2023 1555479 Rosalina Silva Dias 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

01 dia – no dia 13/09/2023 

– Licença Médica. 

766/2023 57770 
Ildete Pimentel da 

Silva 
Técnico em Saúde 

01 dia – no dia 14/09/2023 

– Prorrogação de Licença 

Médica. 

766/2023 115584 Alice Alves Moreira 
Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

05 dias – a partir do dia 

15/09/2023 – Licença 

Médica. 

766/2023 102652 
Fabiana Gouveia 

Soares Rodrigues 

Especialista em 

Saúde 

15 dias – a partir do dia 

15/09/2023 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

766/2023 1559283 
Jessica Bezerra 

Ferreira 
Médico da Família 

01 dia – no dia 15/09/2023 

– Licença Médica. 

766/2023 1559169 
Valdomiro Alves 

dos Santos Neto 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

04 dias – a partir do dia 

17/09/2023 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 19 de setembro de 2023.  

         

 

                                                                                                                                                              

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

766/2023 1558705 
Adelaide Pereira 

Caetano Fernandes 

Agente 

Administrativo da 

Família 

03 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Licença 

Médica. 

766/2023 201022 
Aretusa Ribeiro 

Fermau 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

02 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Licença 

Médica. 

766/2023 1558408 
Claudia Nunes da 

Silva 

Auxiliar Consultório 

Dentário da Família 

04 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Licença 

Médica. 

766/2023 106330 
Cleiriane Alves de 

Jesus Garcia 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

10 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Licença 

Médica. 

766/2023 122831 
Elizabete Moreira 

da Silva Pina 

Auxiliar Consultório 

Dentário da Família 

03 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

766/2023 1553480 
Geneide dos Santos 

Oliveira 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

02 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Licença 

Médica. 

766/2023 1554569 
Sidneia Aparecida 

Goncalves 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

02 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

766/2023 115070 
Edna Pedroza 

Bezerra 

Analista 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

13/09/2023 – Prorrogação 

de Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS 
 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 

062 DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 20/09/2023.  

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

767/2023 1559983 
Allyne Fernanda 

Alves Moreira 
Docente 

120 dias – a partir do dia 

12/09/2023 – Licença 

Maternidade. 

767/2023 1559989 
Clarissa Braga 

Franco Severino 
Docente 

14 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Licença 

Médica. 

767/2023 185396 
Gilliane Alves 

Ramos 
Docente 

01 dia – no dia 

18/09/2023 – Licença 

Médica. 

767/2023 1552116 
Josivania da Silva 

Santos 
Docente 

01 dia – no dia 

18/09/2023 – Licença 

Médica. 

767/2023 

87882 
Sandra Maisa Pina 

Borges 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 
86665 

767/2023 153605 

Tissiane 

Rodrigues da Silva 

Freitas 

Docente 

01 dia – no dia 

19/09/2023 – Licença 

Médica. 

767/2023 1553331 

Valcenir 

Aparecida Silva 

Santos 

Docente 

01 dia – no dia 

19/09/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

767/2023 124516 
Lucilene Telles de 

Souza Soares 
Médico Perito 

01 dia – no dia 

20/09/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

767/2023 36030 
Jaeder Carlos 

Pereira Junior 

Especialista em 

Saúde 

14 dias – a partir do dia 

11/09/2023 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 20 de setembro de 2023.  

         

 

                                                                                                                                                              

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

767/2023 115576 Adailza Lacerda 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

14 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Licença 

Médica. 

767/2023 101680 
Eliene Bento 

Maximino Dias 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

05 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Licença 

Médica. 

767/2023 136069 

Karen Mayara 

Oliveira da Silva 

Pereira 

Especialista em 

Saúde 

14 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Licença 

Médica. 

767/2023 115320 

Maria Aparecida 

Pinheiro Marques 

Carvalho 

Analista 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

18/09/2023 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

767/2023 1556657 
Rafaela Alexandre 

da Silva 
Técnico em Saúde 

01 dia – no dia 

18/09/2023 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

767/2023 1560494 
Leila Lima de 

Souza 

Auxiliar 

Consultório 

Dentário da 

Família 

01 dia – no dia 

19/09/2023 – Licença 

Médica. 

767/2023 201928 
Ivone Gomes 

Mesquita 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

01 dia – no dia 

20/09/2023 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS 

 

 
RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/SETEMBRO/2023/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 2966/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL DESIGNADO 

PARA O PROGRAMA EXTRAORDINÁRIO DE APOIO À APRENDIZAGEM ESCOLAR-

SEMED, COM CARGA HORARIA DE 20 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2022/SMGP E A LEI MUN.N°. 12.402/2022. 

Contratado (a): GILDETH BATISTA DE SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 2.717,90 

 Vigência: 01/09/2023 até 12/12/2023  

Data da Assinatura: 01/09/2023 

Signatários: - MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GILDETH BATISTA DE SOUZA. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 2967/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE SISTEMA DE 

INFORMAÇÃO/6º PERIODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA DE 

EDUCACAO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 

LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratado (a): WATILA SOUZA BARBOSA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.148,40 

Vigência: 01/09/2023 até 31/12/2023  

Data da Assinatura: 01/09/2023 

Signatários: - MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e WATILA SOUZA BARBOSA. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 2968/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

PERIODO/ESTACIO, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MAGNOLIA ANGELICA 

ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratado (a): ANA LUIZA GARCIA LOPES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.148,40  

Vigência: 01/09/2023 até 20/12/2023  

Data da Assinatura: 01/09/2023 

Signatários: - MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANA LUIZA GARCIA LOPES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 2969/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE HISTORIA/1º 

PERIODO/UFR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JOSE DOS REIS SALES, NA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratado (a): GABRIELLY MEDEIROS PEREIRA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.148,40  
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Vigência: 05/09/2023 até 20/12/2023  

Data da Assinatura: 05/09/2023 

Signatários: - MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GABRIELLY MEDEIROS PEREIRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 2970/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

PERIODO/UNIFECAF, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI IRACY PEREIRA DA 

CONCEICAO ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

Contratado (a): VALDIANE FERREIRA GONCALVES 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.148,40 

 Vigência: 01/09/2023 até 20/12/2023  

Data da Assinatura: 01/09/2023 

Signatários: - MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VALDIANE FERREIRA GONCALVES. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/SETEMBRO/2023/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ADITIVO 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 - REFERENTE CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 0000000327/2023 

Contratado: ADRIANA CHAGAS DE MORAIS 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR EM VIRTUDE DE AMPLIAÇÃO 

DE JORNADA DE TRABALHO PARA 30 H/A SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO 

DE Nº327/2023, A PARTIR DE 01/09/2023. 

Valor: 4.076,85 

Dotação: 171 02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 01/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ADRIANA CHAGAS DE 

MORAIS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000003/2023 - REFERENTE CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 00000000900/2023 

Contratado: VICTORIA SOUZA SANTOS DE MORAES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO 

DE Nº 900/2023 A PARTIR DE 02/09/2023. 

Nova Vigência: 12/12/2023 

Valor: 4.076,85 

Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 02/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VICTORIA SOUZA SANTOS DE 

MORAES  

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000004/2023 - REFERENTE CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 00000000900/2023 
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Contratado: VICTORIA SOUZA SANTOS DE MORAES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE VALOR SUPRESSÃO EM VIRTUDE DA REDUÇÃO DE 

JORNADA DE TRABALHO PARA 24 H/A SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 900/2023, A PARTIR DE 01/09/2023. 

Valor: 3.261,48 

Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 01/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e VICTORIA SOUZA SANTOS DE 

MORAES  

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 - REFERENTE CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 000000002822/2023 

Contratado: CAROLINE TELES GUEDES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE VALOR SUPRESSÃO EM VIRTUDE DA REDUÇÃO DE 

JORNADA DE TRABALHO PARA 15 H/A SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 2822/2023, A PARTIR DE 01/09/2023. 

Valor: 2.038,43 

Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 01/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CAROLINE TELES GUEDES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000002/2023 - REFERENTE CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 000000002822/2023 

Contratado: CAROLINE TELES GUEDES 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR EM VIRTUDE DE AMPLIAÇÃO DE 

JORNADA DE TRABALHO PARA 24 H/A SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 2822/2023, A PARTIR DE 04/09/2023. 

Valor: 3.261,48 

Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 04/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e CAROLINE TELES GUEDES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000003/2023 - REFERENTE CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 000000001775/2023 

Contratado: ELIANA GOMES DE CASTRO ROCHA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR EM VIRTUDE DE AMPLIAÇÃO 

DE JORNADA DE TRABALHO PARA 30 H/A SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO 

DE Nº 1775/2023, A PARTIR DE 01/09/2023. 

Valor: 4.076,85 

Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 01/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ELIANA GOMES DE CASTRO 

ROCHA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000004/2023 - REFERENTE CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 00000000708/2023 

Contratado: IZABEL OLIVEIRA ROSA RODRIGUES 
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Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE VALOR SUPRESSÃO EM VIRTUDE DA REDUÇÃO DE 

JORNADA DE TRABALHO PARA 23 H/A SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 708/2023, A PARTIR DE 02/09/2023. 

Valor: 3.125,59 

Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 02/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e IZABEL OLIVEIRA ROSA 

RODRIGUES  

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000002/2023 - REFERENTE CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 00000000885/2023 

Contratado: LAIZA REIS HARENZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR EM VIRTUDE DE AMPLIAÇÃO 

DE JORNADA DE TRABALHO PARA 18 H/A SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO 

DE Nº 885/2023, A PARTIR DE 04/09/2023. 

Valor: 2.446,11 

Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 04/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LAIZA REIS HARENZA  

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 - REFERENTE CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 000000002820/2023 

Contratado: LUCIANA SANTANA DA SILVA PASSOS DE ALMEIDA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR EM VIRTUDE DE AMPLIAÇÃO 

DE JORNADA DE TRABALHO PARA 26 H/A SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO 

DE Nº 2820/2023, A PARTIR DE 01/09/2023. 

Valor: 3.533,27 

Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 01/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e LUCIANA SANTANA DA 

SILVA PASSOS DE ALMEIDA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 - REFERENTE CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 000000002742/2023 

Contratado: ROSILENE PEREIRA SOARES LIMA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR EM VIRTUDE DE AMPLIAÇÃO 

DE JORNADA DE TRABALHO PARA 30 H/A SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO 

DE Nº 2742/2023, A PARTIR DE 01/09/2023. 

Valor: 4.076,85 

Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 01/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ROSILENE PEREIRA SOARES 

LIMA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 - REFERENTE CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 00000001750/2023 

Contratado: MARCIA LEITE DA COSTA GOMES 
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Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE VALOR SUPRESSÃO EM VIRTUDE DA REDUÇÃO DE 

JORNADA DE TRABALHO PARA 20 H/A SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 1750/2023, A PARTIR DE 01/09/2023. 

Valor: 2.717,90 

Dotação: 171 02.011.12.365.2210.2301.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 01/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e MARCIA LEITE DA COSTA 

GOMES 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 00000000001/2023 - REFERENTE CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 000000002588/2023 

Contratado: ROSILENE PIO 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Justificativa: ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR EM VIRTUDE DE AMPLIAÇÃO 

DE JORNADA DE TRABALHO PARA 21 H/A SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO 

DE Nº 2588/2023, A PARTIR DE 06/09/2023. 

Valor: 2.853,80 

Dotação: 164  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.15401070000 

Data da assinatura: 06/09/2023 

Signatários: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO e ROSILENE PIO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/SETEMBRO/2023/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESCISÃO  

 

CONTRA

TO 
NOME 

VENCIMEN

TO 

PERÍODO DO 

CONTRATO 

SECRETARI

A 

REDUZI

DO 

953/2023 
CAROLINA LOPES 

DELGADO 
R$ 3.533,27 

30/01/2023 

A 

21/09/2023 

011 - FUNDO 

DE 

MANUTENÇ

ÃO DO 

ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

171/2023 

RESCISÃO POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 

953/2023, A PARTIR DE 21/09/2023. 

 

CONTRA

TO 
NOME 

VENCIMEN

TO 

PERÍODO DO 

CONTRATO 

SECRETARI

A 

REDUZI

DO 

2458/2023 

LINGERE 

PEREIRA DE 

SOUZA DOURADO 

R$ 1.148,40 

15/05/2023 

A 

20/09/2023 

011 - FUNDO 

DE 

MANUTENÇ

ÃO DO 

ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

11711/202

3 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 

2458/2023, A PARTIR DE 20/09/2023. 

 

CONTRA

TO 
NOME 

VENCIMEN

TO 

PERÍODO DO 

CONTRATO 

SECRETARI

A 

REDUZI

DO 

2089/2023 

MERIDIANE 

MACEDO 

SANTANA 

R$ 1.148,40 

13/03/2023 

A 

29/09/2023 

011 - FUNDO 

DE 

MANUTENÇ

ÃO DO 

ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

11711/202

3 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 

2089/2023, A PARTIR DE 29/09/2023. 
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CONTRA

TO 
NOME 

VENCIMEN

TO 

PERÍODO DO 

CONTRATO 

SECRETARI

A 

REDUZI

DO 

1378/2023 

RENATA 

APARECIDA 

OLIVEIRA DE 

JESUS 

R$ 1.148,40 

20/01/2023 

A 

01/09/2023 

011 - FUNDO 

DE 

MANUTENÇ

ÃO DO 

ENSINO 

BÁSICO-

FUNDEB 

11712/202

3 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 

1378/2023, A PARTIR DE 01/09/2023. 

 

Rondonópolis, 20 de setembro de 2023. 

 

Lorrayne Silveira Lopes 

Gerente de Departamento de Recursos Humanos em Educação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

PORTARIA INTERNA 32 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização 

de contrato, bem como, firmar o termo de 

recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

Huani Maria Santos Rodrigues, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, no 

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos 

artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. BRUNO ARAUJO BOTELHO, matrícula 184853, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato e a Sr (a) ZILMA OLIVEIRA DE LARA, 

matrícula 102814, para exercer a função de Suplente de Fiscal de Contrato, 

respectivamente para a função de acompanhamento e fiscalização do  seguintes  

Contratos:  

 

CONTRATADO CONTRATO 

NÚMERO 

OBJETO VALIDADE 

CLIMAR 

LOCAÇÕES EIRELI 

641/2023  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS 

QUÍMICOS, CADEIRAS, 

CAIXAS TÉRMICAS, 

MESAS, TENDAS, E 

TOALHAS, PARA ATENDER 

ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE HABITAÇÃO E 

URBANISMO, NO  

MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT. 

30/08/2023 a 

29/08/2024 

 

CONTRATADO CONTRATO 

NÚMERO 

OBJETO VALIDADE 

MARCOS EDNNER 

SILVEIRA 

648/2023 REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS LOCAÇÃO DE 

BANHEIROS QUÍMICOS, 

BRINQUEDOS, CADEIRAS, 

CAIXAS TÉRMICAS, 

CLIMATIZADORES, GRADES 

INIBIDORAS, ILUMINAÇÃO, 

MESAS, PAINÉIS DE LED, 

30/08/2023 a 

30/08/2024  
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PALCO, SONORIZAÇÃO, 

TENdas 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a partir de 30 de agosto de 2023 e tem validade até 30 de agosto de 2024. 

  

 

Huani Maria Santos Rodrigues 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 

(Portaria Nº 26.716, de 04 De janeiro De 2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

PORTARIA INTERNA 33 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização 

de contrato, bem como, firmar o termo de 

recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

 

Huani Maria Santos Rodrigues, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, no 

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos 

artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. BRUNO ARAUJO BOTELHO, matrícula 184853, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato e a Sr (a) TICIANE SILVA DUARTE, 

matrícula 1556675, para exercer a função de Suplente de Fiscal de Contrato, 

respectivamente para a função de acompanhamento e fiscalização do seguintes 

Contratos:  

 

CONTRATADO CONTRATO 

NÚMERO 

OBJETO VALIDADE 

MARIA ALICE DA 

SILVA LTDA 

661/2023 Corresponde A Adesão A Arp 

Nº 481/2022 Do Pp Nº 

160/2022, Prefeitura Municipal 

De Campo Verde-Mt, Aquisição 

De Papel Sulfite A4, Junto A 

Empresa Maria Alice Da Silva 

Ltda, Para Atender As 

Demandas Da Secretaria De 

Habitação E Administração, 

Conforme Oficio Nº 

402/2023/Adm/Smhau E 

Protocolo Nº 42.680/2023 

18/09/2023 a 

31/12/2023  

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a partir de 18 de setembro de 2023 e tem validade até 31 de dezembro de 2023. 

 

Rondonópolis - MT, 20 de setembro de 2023.  

 

 

 

Huani Maria Santos Rodrigues 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 

(Portaria Nº 26.716, de 04 De janeiro De 2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 224 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 617/2023, 

firmado com a empresa ENRON 

CONSTRUÇÕES LTA e dá outras providências.  

 

À SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a Srª. RUDINY STEFANY RODRIGUES ESPERIDIÃO DE SÁ, 

Engenheira Eletricista, CREA-MT53906, servidora pública desta Secretaria, matrícula 

n.º 1560739, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do Contrato nº 617/2023, celebrado entre a empresa ENRON 

CONSTRUÇÕES LTA, CNPJ sob o nº 08.226.401/0001-76 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato é REFORMA ELÉTRICA DO 

LABORATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, LOCALIZADO NA AVENIDA DOS ESTUDANTES, ANEXO A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS/UFR, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

à 01/09/2023. 

 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis – MT, 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

LUANA ALENCAR INÁCIO FERREIRA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

Portaria 32.978/2023 de 20/07/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

EDITAL N° 001/2023 

 

Dispõe sobre a eleição dos representantes da 

sociedade civil para compor o conselho 

municipal dos direitos da pessoa com 

deficiência para o biênio de 2023/2025. 

 

O Conselho Municipal Dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Rondonópolis 

MT, em conformidade com a Lei Municipal 8.346/2015, que dispõe sobre a sua criação, 

torna público o presente Edital com os critérios a serem observados para realização da 

eleição dos representantes da Sociedade Civil e governamental, para compor o Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no biênio 2023-2025.  

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD está 

vinculado à Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, sendo este, um 

órgão colegiado de caráter permanente, consultivo e fiscalizador; com posição paritária 

entre governo e a sociedade civil, cabendo aos membros do conselho deliberar sobre 

questões que referente ao respeito e proteção dos direitos das pessoas com deficiência, 

bem como, institui ainda, o Fundo Municipal e a Conferência Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência.  

2. DAS VAGAS 

2.1. O processo eleitoral será regido por este edital, visando o preenchimento de 14 

(catorze) vagas destinadas a representantes da sociedade civil, composto por 28 (vinte 

oito) membros, entre titulares e suplentes, respectivamente, representantes dos seguintes 

órgãos e/ou entidades: 

2.1.1. 07 (sete) representantes de entidades da sociedade civil organizada, diretamente 

ligada à defesa dos direitos e no atendimento da pessoa com deficiência na cidade de 

Rondonópolis-MT, legalmente constituídas e, com tempo mínimo de funcionamento de 

01(um) ano, eleitos dentre os seguintes segmentos: 

A) 01 (um) representante de sindicatos, conselhos de classe ou entidades de 

trabalhadores com base no território de Rondonópolis. 

B) 01 (um) representante de entidade que atua na área de deficiência auditiva; 

C) 01 (um) representante que atua na área de deficiência física; 

D) 02 (dois) representantes que atua na área de deficiência visual; 

E) 01 (um) representante que atua na área de deficiência intelectual; 

F) 01 (um) representante de entidades de pessoas com transtorno mental (doença 

mental). 

2.1.2. 07 (sete) representantes do Poder Público local, assim distribuídos: 

01 (um) representante da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social; 

01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura; 

01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

01 (um) representante da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito; 

01 (um) representante da Universidade Federal de Rondonópolis – UFR; 

01 (um) representante do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social). 

2.2. Os representantes de unidades governamentais e não governamentais deverão 

dispor de quatro horas semanais para estar à disposição do Conselho Municipal dos 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.536 

Rondonópolis, 20 de setembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

59 
 

Direitos da Pessoa com Deficiência, a fim de executar tarefas e competências, previstas 

no artigo 4º da Lei nº 8.346/2015. 

2.3. Cada representante (titular) terá um suplente com plenos poderes para substitui-lo, 

provisoriamente, em suas faltas ou impedimentos, ou em definitivo, no caso de vacância 

da titularidade. 

2.4. O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 

eleito entre seus pares. 

2.5. Na ausência de eleitos, a instituição poderá indicar um representante para suplência. 

2.6. O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência será de 02 (dois) anos, sendo permitida a recondução por igual período. 

3. O PROCESSO ELETIVO SERÁ COMPOSTO POR TRÊS ETAPAS: 

3.1. Inscrição; 

3.2. Habilitação; 

3.3. Eleição: a ser realizada em Assembleia Extraordinária do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPD) para esse fim único e exclusivo. 

3.4. A inscrição para candidatura será para um único segmento, não podendo ser 

alterada após a sua inscrição e habilitação. 

4. DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO E INSCRIÇÃO DOS ELEITORES E 

CANDIDATOS ÀS VAGAS 

4.1. Os representantes das organizações não governamentais serão indicados pelas 

entidades. em havendo mais candidatos que o número de vagas ofertado para aquela 

representatividade, serão eleitos em Assembleia Geral entre as entidades. 

4.2. No ato da inscrição para a vaga de conselheiro, representante da sociedade civil 

organizada, deverão ser apresentadas cópias simples dos seguintes documentos, até data 

de 29/09/2023: 

4.2.1. RG, CPF e comprovante de residência do candidato a conselheiro; 

4.2.2. Cópia da ata de fundação, da ata da reunião para eleição de membros e cópia da 

ata da posse dos respectivos membros; 

4.2.3. Comprovante de CNPJ atualizado; 

4.2.4.  Formulário padrão de inscrição devidamente preenchido (Anexo I); 

4.2.5. Os candidatos deverão estar presentes durante todo o período da Assembleia para 

Eleição; 

4.2.6. A eleição se dará por maioria simples dos votos, sendo o primeiro colocado eleito 

para a vaga de titular e o segundo colocado ficará como suplente; 

4.2.7.  Havendo empate, pode-se obedecer aos seguinte critérios:  

4.2.7.1. O tempo de atuação na área da temática “Direitos da Pessoa com 

Deficiência”, conforme comprovado através de documentos apresentados no ato da 

inscrição. 

4.2.7.2.  Persistindo o empate, estabelece-se a modalidade de sorteio. 

4.2.8.  O formulário de inscrição está anexo a este edital. 

4.2.9.  No ato da inscrição o (a) candidato (a) deverá fornecer e-mail e telefone para 

contato, os quais serão instrumentos de toda a comunicação acerca do Processo 

Eleitoral, sendo de responsabilidade do inscrito, o fornecimento de dados corretos e 

alterações futuras. 

 

4.3. Poderão inscrever-se para votar e para concorrer na eleição do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Rondonópolis, para o biênio 2023-2025, 

como representantes da sociedade civil: 

I. Representante de sindicatos, conselhos de classe ou entidades de trabalhadores com 

base no território de Rondonópolis. 
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a) Os Candidatos à vaga deverão ser indicados pelos sindicatos, conselhos de classe ou 

entidades de trabalhadores com base no território de Rondonópolis (Anexo I); 

b) Apenas moradores e trabalhadores da cidade de Rondonópolis, filiados a algum 

sindicado; pessoas que fazem parte de conselhos de Classe ou de entidades de 

trabalhadores podem se credenciar para votar no segmento sindicatos, conselhos de 

classe ou entidades de trabalhadores com base no território de Rondonópolis. (Anexo II) 

II. Representante de entidade que atua na área de deficiência auditiva; 

a) Os Candidatos à vaga deverão ser indicados por entidade que atua na área de 

deficiência auditiva (Anexo I); 

b) Apenas Pessoas com deficiência auditiva que faça parte de alguma entidade e 

trabalhadores da área podem votar. (Anexo II) 

III. Representante que atua na área de deficiência física; 

a) Os Candidatos à vaga deverão ser indicados por entidade que atua na área de 

deficiência física. (Anexo I); 

b) Apenas Pessoas com deficiência física que faça parte de alguma entidade e 

trabalhadores da área podem votar. (Anexo II) 

IV. Representantes que atua na área de deficiência visual; 

a) Os Candidatos à vaga deverão ser indicados por entidade que atua na área de 

deficiência visual. (Anexo I); 

b) Apenas Pessoas com deficiência visual que faça parte de alguma entidade e 

trabalhadores da área podem votar. (Anexo II) 

V. Representante que atua na área de deficiência intelectual; 

a) Os Candidatos à vaga deverão ser indicados por entidade que atua na área de 

deficiência intelectual. (Anexo I); 

b) Apenas trabalhadores da área podem votar. (Anexo II) 

VI. Representante de entidades de pessoas com transtorno mental (doença mental). 

a) Os Candidatos à vaga deverão ser indicados por entidades de pessoas com transtorno 

mental. (Anexo I); 

b) Apenas trabalhadores da área podem votar. (Anexo II) 

5. DA ELEIÇÃO 

5.1. O processo Eleitoral acontecerá em reunião extraordinária do CMDPD/ROO e 

obedecerá aos seguintes critérios: 

5.1.1. Os candidatos às vagas para Conselheiro/CMDPD deverão se inscrever no 

período de 19/09/2023 a 29/09/2023, na sede do Núcleo dos Conselhos, localizada à 

Avenida Tiradentes, nº 1904, no Centro, das 7:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h. 

5.1.2. A eleição se dará em Assembleia Extraordinária presencial na sede do Núcleo dos 

Conselhos, localizada à Avenida Tiradentes, nº 1904, no Centro, no dia 03/10/2023, às 

13h00m com o credenciamento para os votantes e, às 14h00m iniciará a Assembleia da 

eleição, sendo, em primeira chamada, com a presença da maioria simples 50% 

(cinquenta por cento) mais 01 (um) dos(as) representantes habilitados(as) e, às 14h30m, 

com qualquer quórum. 

5.1.3. A Assembleia da eleição será encerrada às 16h00m do dia 03/10/2023. 

5.1.4. Na Assembleia de Eleição serão designados, dentre os presentes que não 

participarão do processo eleitoral, seja como candidato e/ou como votante, o(a) 

presidente(a) e o(a) secretário(a) desta Assembleia, os quais farão a apresentação da 

proposta da pauta e a organização dos trabalhos. 

5.1.5. A definição dos procedimentos para realização da Assembleia Eleitoral, assim 

como todo o processo para escolha dos representantes da sociedade, governamental ou 

não governamental, para compor o CMDPD, poderá ser fiscalizado pelo ministério 

público estadual. 
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5.1.6. A votação ocorrerá de acordo com os segmentos da sociedade civil estabelecidos 

no item 2.  deste edital. 

5.1.7. Na hipótese em que apenas 01 (um) candidato estiver concorrendo à vaga de 

determinado segmento, este assumirá, automaticamente, a vaga pela qual concorre e a 

instituição indicará o seu suplente. 

5.1.8. Na hipótese em que 02 (dois) ou mais candidatos habilitados estiverem pleiteando 

a vaga no mesmo segmento, caberá votação em que cada um dos votantes terá direito a 

1(um) voto. 

5.1.9. O (A) presidente(a) e o (a) secretário (a) da reunião irão acompanhar a assembleia 

e, após apurado, registrarão todos os votos em ata. 

5.1.10. Divulgado o resultado da eleição, será feita a lavratura da ata que proclamará as 

cadeiras no CMDPD, as quais, enfatizamos, são de titularidade das entidades da 

sociedade civil e não dos indivíduos eleitos. 

5.1.11. Na hipótese de desistência dos candidatos eleitos, os próximos colocados 

assumirão a vaga, e não havendo candidatos, a entidade da qual o candidato desistente 

faça parte indicará um candidato para suplência. 

6. DOS RESULTADOS 

6.1. A lista dos candidatos eleitos será publicada no Diário Oficial de Rondonópolis. 

6.2.  O prazo para recurso contra o resultado do processo eleitoral será de 02 (dois) dias 

úteis, após a realização da eleição. 

6.3. Na hipótese de interposição de recurso, esses serão julgados por comissão composta 

por conselheiros governamentais do CMDPD e o resultado dos recursos será publicado 

até o dia 09/10/2023, no Diário Oficial de Rondonópolis. 

7. DA POSSE 

7.1. Os(as) conselheiros(a) eleitos(a) deverão tomar posse em Assembleia Ordinária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no dia 20/10/2023, às 15h, 

no Núcleo dos Conselhos, para o mandato de 02 (dois) anos. 

7.2.  Após a posse ocorrerá a eleição para presidente, vice-presidente e secretário do 

CMDPD. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Outras informações poderão ser obtidas diretamente no Núcleo dos Conselhos, pelo 

telefone (66) 3411-0528 ou pelo e-mail: nucleodosconselhosroomt@gmail.com. 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo CMDPD. 

 

 

Rondonópolis, 19 de setembro de 2023 

 

 

 

PRESIDENTE 
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ANEXO I 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS AO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
Dados da Entidade ( Sindicatos ou Conselho de Classe):  

Nome da Organização:_______________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________  

Endereço:______________________________________________________________n°__________  

Bairro:_____________________________________________________ CEP:___________________  

Telefone______________________ E-mail:_______________________________________________  

CNPJ :_____________________________ Data da fundação ou início das atividades ___/___/______  

INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA ORGANIZAÇÃO  

Indicamos o(a) Sr.(a) _________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________  

Portador do R.G:_________________________ e CPF:______________________________________  

Nascido em ___/___/_____. residente e domiciliado(a)na ___________________________________  

__________________________________________________________________________________  

Profissão: _________________________________________________________________________  

Telefone:____________________, e-mail________________________________________________  

como representante da Organização supra identificada, para participar da Assembleia Pública visando o 

pleito eleitoral para eleição dos representantes da Sociedade Civil junto ao CMDPD-  

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, gestão 2023/2025.  

 

 

Rondonópolis,        de de 2023.  

 

 

 

Assinatura do(a) Presidente da Organização 

 

Assinatura do(a) membro da Organização 

 

Assinatura do(a) membro da Organização 

 

Assinatura do(a) Representante Indicado(a) para a Assembleia 
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ANEXO II 

 
 

FICHA DE CREDENCIAMENTO PARA ELEITORES 

Nome_____________________________________________________________________________  

R.G:____________________ CPF:___________________________Data de Nascimento __/__/_____.  

residente e domiciliado(a)na __________________________________________________________ 

Profissão: _________________________________________________________________________ 

Telefone:_________________, e-mail___________________________________________________ 

Segmento: 

a) ( )Sindicatos, conselhos de classe ou entidades de trabalhadores com base no território de 

Rondonópolis. 

( )Trabalhador (documento comprobatório, como holerite ou carteira de trabalho) 

( ) Morador (documento comprobatório, como comprovante de residência) 

( ) Filiado a sindicato, Conselhos de classe ou entidades de trabalhadores(documento comprobatório, 

como carteirinha) 

b) ( ) Área De Deficiência Auditiva 

( ) Pessoa com Deficiência Auditiva (carteirinha de Associado) 

( ) trabalhador da Área de Deficiência Auditiva (comprovante como carteira de trabalho ou holerite) 

c) ( ) Área de Deficiência Física 

( ) Pessoa com Deficiência Física (carteirinha de Associado) 

( ) trabalhador da Área de Deficiência Física (comprovante como carteira de trabalho ou holerite) 

d) ( ) Área de Deficiência Visual 

( ) Pessoa com Deficiência Visual (carteirinha de Associado) 

( ) trabalhador da Área de Deficiência Visual (comprovante como carteira de trabalho ou holerite) 

e) ( ) Área de Deficiência Intelectual 

( ) trabalhador da Área de Deficiência Intelectual (comprovante como carteira de trabalho ou holerite) 

f) ( ) Área Pessoas com Transtorno Mental 

( ) trabalhador da Área de Pessoas com Transtorno Mental (comprovante como carteira de trabalho ou 

holerite) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A Lei nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 

administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 

atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 

de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a 

política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil, 

preceitua em seu art. 31 que o chamamento público será considerado inexigível na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 

singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: I – [...]; II - a parceria decorrer de transferência para 

organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista 

no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto 

no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Na mesma esteira, o Decreto Municipal nº 8.272/2017, que regulamenta a Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Rondonópolis, estabelece em seus art. 16, inciso IV, que não se realizará 

chamamento público: IV - nas hipóteses de inexigibilidade previstas no artigo 31 da Lei Federal 

nº 13.019/2014. Estabelece ainda, no parágrafo 1º do mesmo artigo, que toda celebração de 

parceria sem prévio chamamento público será justificada e ratificada pelo Secretário Municipal 

ou dirigente da entidade da Administração indireta interessado. 

Diante dos dispositivos legais supracitados e, considerando a natureza singular 

do objeto da parceria e as metas estabelecidas no Plano de Trabalho da entidade 

socioassistencial Associação de Mulheres Bóe Bororo da Terra Indígena de Tadarimana Aremi 

Mere Ari, justificamos que essa organização da sociedade civil desenvolve serviço de 

fortalecimento das ações que visem o desenvolvimento sustentável dos povos indígenas, 

garantindo a preservação de sua cultura e o respeito aos seus direitos, complementando o 

trabalho social com famílias indígenas, proteção da biodiversidade ecológica, sustentabilidade 

social, cultural e econômica da comunidade indígena, educação e formação profissional: 

promover educação de qualidade e a capacitação profissional, contribuindo para o 

empoderamento e independência da comunidade indígena, desenvolver estratégias para 

fortalecimento coletivos de mulheres da aldeia, com ações voltadas ao empoderamento 

feminino; 

Considerando que a referida parceria decorre de transferência para organização 

da sociedade civil devidamente autorizada pela Lei Municipal nº 13.058, 24 de agosto de 

2023, na qual está expressamente identificada a entidade beneficiária, nos termos do art. 31, 

inciso II da Lei 13.019/2014; 

Justificamos e ratificamos a celebração da parceria, entre a Administração 

Publica Municipal e a entidade socioassistencial acima identificada, sem prévio chamamento 

público, conforme previsão legal contida na Lei 13.019/2014, regulamentado pelo Decreto 

Municipal nº 8.272/2017. 

 

Rondonópolis, 20 de setembro de 2023. 

 

 

Fabiana Frederico Rizati Perez 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26


 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.536 

Rondonópolis, 20 de setembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

65 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RESOLUÇÃO N° 10/2023  - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

 

Dispõe sobre a Publicação da Lista dos 

locais de votação do Processo de 

Escolha em Data Unificada dos 

membros do Conselho Tutelar para 

quadriênio 2024/2028. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 

Rondonópolis, no uso das atribuições estabelecidas pela Lei Federal Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990; pela Lei Municipal nº 6796/2011; e pela Lei Municipal nº 8.404/2015. 

Considerando Edital Retificado n. 04/2023/Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente que trata da RATIFICAÇÃO de todos os atos praticados pela 

Comissão Organizadora do Processo de Escolha do Conselho Tutelar de Rondonópolis-

MT com a RETIFICAÇÃO do Edital n.º 03/2023, que trata do Processo de Escolha em 

Data Unificada dos membros do Conselho Tutelar, quadriênio 2024/2028; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Tornar pública a Lista dos locais de votação do Processo de Escolha em Data 

Unificada dos membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028.  

 

1. ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ ELZA GEOVANELLA  

2. ESCOLA MUNICIPAL DANIEL PAULISTA CAMPOS 

3. ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NUNES ROCHA  

4. ESCOLA MUNICIPAL CENTRO POPULAR DE AÇÃO COMUNITARIO SÃO 

JOSÉ 

5. ESCOLA MUNICIPAL FREI MILTON MARQUES DA SILVA 

6. ESCOLA MUNICIPAL FIRMICIO ALVES BARRETO 

7. ESCOLA MUNICIPAL ROSALINO ANTONIO DA SILVA 

8. ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO CELSON ANTÔNIO DE 

CARVALHO 

9. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10. POSTO INDIGENA TADARIMANA 

 

Art. 2º - Revogar expressamente a RESOLUÇÃO N° 08/2023, de 18 de setembro de 

2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.534 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

BRUNO MOSCHEN FLORES 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA 
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REGIÃO DO PARQUE UNIVERSITÁRIO REGIÃO DO VILA RICA 

Os eleitores que votam nos locais abaixo votarão na 

ESCOLA FIRMICIO ALVES BARRETO, 

localizada na Rua A 3, S/N, Vila Olinda 

Os eleitores que votam nos locais abaixo votarão 

na ESCOLA MUNICIPAL FREI MILTON 

MARQUES DA SILVA, localizada na Rua Sabará 

n° 588-Vila Rica 

ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO ALMEIDA 

NEVES 

ESCOLA ESTADUAL JOSÉ RODRIGUES DOS 

SANTOS 

ESCOLA MUNICIPAL PRIMEIRO DE MAIO 
ESCOLA MUNICIPAL AUGUSTIM ALVES DE 

OLIVEIRA 

ESCOLA ESTADUAL AMÉLIA DE OLIVEIRA 

DA SILVA 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA DERSI 

RODRIGUES DE ALMEIDA 

ESCOLA MUNICIPAL FIRMICIO ALVES 

BARRETO 

ESCOLA MUNICIPAL FREI MILTON 

MARQUES DA SILVA 

ESCOLA ESTADUAL FRANCISCA BARROS DE 

CARVALHO 

ESCOLA MUNICIPAL PROFª MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA 

ESCOLA MUNICIPAL MELCHIADES 

FIGUEIREDO MIRANDA 
 

REGIÃO SALMEM REGIÃO DO CONJUNTO SÃO JOSÉ 

Os eleitores que votam nos locais abaixo votarão na 

ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NUNES 

ROCHA, localizada na Av. Bahia, n 674, Vila 

Salmem 

Os eleitores que votam nos locais abaixo votarão na 

ESCOLA MUNICIPAL CENTRO POPULAR 

DE AÇÃO COMUNITARIO SAO JOSE 

(CPAC), localizada na Av. Teotonio Vilela, S/N, 

Conjunto São José I 

ESCOLA MILITAR TIRADENTES 
ESCOLA MUNICIPAL ALCIDES PEREIRA DOS 

SANTOS 

ESCOLA ESTADUAL ODORICO LEOCÁDIO 

DA ROSA 

ESCOLA MUNICIPAL BERNARDO VENÂNCIO 

DE CARVALHO 

ESCOLA MUNICIPAL APARECIDA DE SOUZA 

VETORASSO 

ESCOLA ESTADUAL MARIA ELZA FERREIRA 

INACIO 

ESCOLA MUNICIPAL ALBINO SALDANHA 

DANTAS 

ESCOLA MUNICIPAL CENTRO POPULAR DE 

ACAO COMUNITARIO SAO JOSE 

ESCOLA MUNICIPAL GISÉLIO DA NOBREGA  
ESCOLA ESTADUAL DOMINGOS APARECIDO 

DOS SANTOS 

ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM NUNES 

ROCHA 

CAIC - CENTRO DE ATENCAO INTEGRAL A 

CRIANCA E AO ADOLECENTE 

ESCOLA ESTADUAL JOSÉ SALMEN HANZE 
ESCOLA MUNICIPAL DULCINEIA CASCÃO 

BARBOSA 

ESCOLA MUNICIPAL RURAL CARIMÃ ESCOLA ESTADUAL LUCAS PACHECO 

 
ESCOLA ESTADUAL SILVESTRE GOMES 

JARDIM 

 

 

 

REGIÃO DE VILA OPERÁRIA REGIÃO CENTRAL 

Os eleitores que votam nos locais abaixo votarão na 

ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ ELZA 

GEOVANELLA, Localizada na Rua Dulcineia 

Cascão Barbosa, S/N. Vila Mineira 

Os eleitores que votam nos locais abaixo votarão na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

Localizada na Rua Rio Branco, 2.916, Santa Marta 

ESCOLA MUNICIPAL PRINCESA IZABEL 
ESCOLA ESTADUAL SAGRADO CORAÇÃO 

DEJESUS 

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - DRE 
ESCOLA ESTADUAL MAJOR OTÁVIO 

PITALUGA 
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ESCOLA ESTADUAL SEBASTIANA 

RODRIGUES DE SOUZA 
ESCOLA ESTADUAL MARECHAL DUTRA 

ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA STELA 

MARIS VALERIANO DA SILVA 

ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA EUNICE 

SOUZA SANTOS 

GRUPO ESCOLAR CAMPO LIMPO 
ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO 

MARIEN 

ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ ELZA 

GEOVANELLA 
COLÉGIO ADVENTISTA DE RONDONÓPOLIS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MT - IFMT 

ESCOLA ESTADUAL ANTONIO GUIMARÃES 

BALBINO 

ESCOLA ESTADUAL DANIEL MARTINS DE 

MOURA 

ESCOLA ESTADUAL RAMIRO BERNARDO DA 

SILVA 

ESCOLA ESTADUAL SAO JOSE OPERARIO CÂMARA MUNICIPAL 

ESCOLA LOUIS BRAILLE ESCOLA ESTADUAL EMANUEL PINHEIRO 

ESCOLA ESTADUAL MARIA DE LIMA 

CADIDÉ 
ESCOLA ESTADUAL LA SALLE 

ESCOLA MUNICIPAL MARIO DE ANDRADE ESCOLA ESTADUAL PINDORAMA 

 ESCOLA ESTRUTURALISTA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 ESCOLA ESTADUAL SANTO ANTONIO 

REGIÃO IGUASSU REGIÃO ALFREDO DE CASTRO 

Os eleitores que votam nos locais abaixo votarão 

na ESCOLA MUNICIPAL ROSALINO 

ANTONIO DA SILVA, Localizada na Avenida 

Canindé, N. 1.075, Jardim Iguassu 

Os eleitores que votam nos locais abaixo votarão na 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO 

CELSON ANTÔNIO DE CARVALHO, 

Localizada na RUA 01, S/N Sim 46, Alfredo De 

Castro 

ESCOLA ESTADUAL MILITAR DOM PEDRO II 

ANDRE ANTONIO MAGGI 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO 

CELSON ANTÔNIO DE CARVALHO 

ESCOLA MUNICIPAL ROSALINO ANTONIO 

DA SILVA 

ESCOLA MUNICIPAL PADRE DIONISIO 

KUDUAVICZC (CASCATA) 

ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA RENILDA 

SILVA MORAES 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

INFANTIL ENEZIO MACHADO VIEIRA  

ESCOLA ESTADUAL DOM WUNIBALDO 

TALLEUR 
GRUPO ESCOLAR NABOREIRO 

ESCOLA ESTADUAL ADOLFO AUGUSTO DE 

MORAES 
GRUPO ESCOLAR VILA BUENO 

ESCOLA MUNICIPAL ARÃO GOMES 

BEZERRA  
ESCOLA MUNICIPAL VILA PAULISTA 

ESCOLA ESTADUAL JOSE MORAES  

CENTRO INTEGRADO DE ENSINO DE I E II 

GRAUS - CIE 
 

ESCOLA MUNICIPAL EDIVALDO ZULIANE 

BELO 
 

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ ANTONIO DA 

SILVA 
 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC 
 

 

POSTO INDÍGENA REGIÃO PARQUE SÃO JORGE 

Os eleitores que votam nos locais abaixo votarão no 

POSTO INDIGENA TADARIMANA, Localizado 

Na Rodovia Mt 130 - Via Nova Galiléia 

Os eleitores que votam nos locais abaixo votarão 

na ESCOLA MUNICIPAL DANIEL PAULISTA 

CAMPOS, Localizado Na Rua C, N. 6 - Área 

Verde, Residencial Margarida 

ESCOLA ESTADUAL 7 (SETE) DE SETEMBRO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO- SESC 
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(NOVA GALILEIA) 

POSTO INDIGENA TADARIMANA 
ESCOLA ESTADUAL CARLOS PEREIRA 

BARBOSA 

 
ESCOLA ESTADUAL ELIZABETH DE FREITAS 

MAGALHÃES 

 ESCOLA MUNICIPAL BONIFÁCIO SACHETTI 

 
ESCOLA MUNICIPAL DANIEL PAULISTA 

CAMPOS  

 ESCOLA LEIBNIZ  

 
ESCOLA ESTADUAL EDITH PEREIRA 

BARBOSA 

 
CADEIA PÚBLICA FEMININA DE 

RONDONÓPOLIS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RESOLUÇÃO CMDDPIR Nº 001, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Estabelece os requisitos e parâmetros para 

Inscrição e Renovação de Inscrição das 

Organizações da Sociedade Civil sem fins 

lucrativos - OSCs, Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público OSCIPs, Fundações 

de Direito Privado e Fundações Públicas de 

Direito Privado, da mantenedora e suas 

executoras no Conselho Municipal de Defesa 

dos Direitos da Pessoa Idosa de 

Rondonópolis— CMDDPIR e dá outras 

providências.  

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDDPIR, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 5643 , de 06 de janeiro de 2009; 

considerando que a fundamentação legal para inscrição e renovação de inscrição das 

Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos - OSCs, Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIPs, Fundações de Direito Privado e 

Fundações Públicas de Direito Privado, da mantenedora e suas executoras, está prevista 

na Lei Federal n°. 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, 

especificamente no artigo 48, que define sobre as inscrições de seus programas de 

atendimento à Pessoa Idosa junto ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 

Pessoa Idosa; considerando a deliberação dos Conselheiros presentes na plenária 

extraordinária, realizada em 18 de setembro de 2023, registrada na Ata nº 02/2023, do 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa. 

Resolve: 

Art. 1º - Estabelecer os requisitos e procedimentos para inscrição e renovação de 

inscrição das Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIPs, Fundações de Direito Privado e 

Fundações Públicas de Direito Privado, da mantenedora e suas executoras, no Conselho 

Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Rondonópolis — CMDDPIR. 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO 

Art. 2º Deverão realizar inscrição no Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 

Pessoa Idosa de Rondonópolis — CMDDPIR, as Organizações da Sociedade Civil sem 

fins lucrativos - OSCs, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, 

Fundações de Direito Privado e Fundações Públicas de Direito Privado, da mantenedora 

e suas executoras, que desenvolvam ações no Município de Rondonópolis conforme 

estabelecido no Artigo 48 da Lei Federal n°. 10.741 de 1º de outubro de 2003 - Estatuto 

do Idoso. 

CAPÍTULO II 

DAS NORMAS DE ORGANIZAÇÃO INTERNA 

Art. 3º Somente será concedida inscrição ou renovação da inscrição para Organizações 

da Sociedade Civil sem fins lucrativos - OSCs, Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público - OSCIPs, Fundações de Direito Privado e Fundações Públicas de 

Direito Privado, da mantenedora e suas executoras, regularmente constituídas cujas 

normas de organização interna, em suas disposições, estabeleçam: 

I. Pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e legalmente constituída; 
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II. Objetivos institucionais, de relevância pública e social, voltados à promoção de 

programas, projetos e serviços de atendimento à Pessoa Idosa; 

III. Aplica suas receitas, rendas, seus recursos e o eventual "superávit", apurado em 

suas demonstrações contábeis, integralmente no território nacional, na manutenção 

e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

IV. Aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas; 

V. Organizações privadas sem fins lucrativos que não distribuam entre os seus sócios 

ou associados, conselheiros, diretores e empregados, doadores ou terceiros 

eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 

patrimônio auferido, mediante o exercício de suas atividades e que os aplique 

integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por 

meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva, salvo nas hipóteses 

admitidas pela legislação vigente; 

VI. Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 

transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza, cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

VII. A Diretoria terá mandato por período determinado, com a possibilidade ou não de 

sua reeleição, observando-se os princípios constitucionais; 

VIII. Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com 

as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Parágrafo primeiro: No caso de Fundação Pública Municipal de Direito Privado, as 

normas de organização interna devem prever que o respectivo patrimônio retorna para o 

Município em caso de extinção. 

Parágrafo segundo: Para organizações qualificadas como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público — OSCIP facultar-se-á que as normas de organização interna 

prevejam que a remuneração dos diretores esteja em conformidade com o art. 4º, inciso 

VI, da Lei Federal n° 9.790/99. 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

Art. 4º A inscrição das organizações conforme estabelecido nesta Resolução é condição 

para o funcionamento no âmbito da Política da Pessoa Idosa, portanto deve ser realizada 

previamente ao desenvolvimento de serviços, independentemente destes serem 

permanentes, contínuos, transitórios ou se abranger outros públicos, além da pessoa 

idosa. 

Art. 5° Para a inscrição devem ser apresentados os seguintes documentos: 

I. Requerimento de inscrição dirigido à Presidência do CMDDPIR, preenchido 

integralmente e assinado pelo representante legal, conforme modelo (ANEXO 01); 

II. Cópia do estatuto atualizado, onde esteja comprovado que os objetivos estatutários 

estejam em conformidade com o Estatuto do Idoso, devendo estar registrado em 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

III. Cópia da ata de eleição da diretoria, devidamente registrada em Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, vigente; 

IV. Cópias do RG e CPF dos membros da diretoria (presidente, vice-presidente e 

tesoureiro); 

V. Declaração de idoneidade dos membros da diretoria conforme modelo (ANEXO 

02); 

VI. Cópia atualizada do documento de inscrição no CNPJ/MF (Cadastro Nacional das 

Pessoas Jurídicas), da mantenedora e das unidades executoras; 

VII. Cópia do Alvará de Licença para Localização e Funcionamento vigente emitido 

pelo órgão competente, da mantenedora e das unidades executoras; 
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VIII. Cópia da Licença Sanitária emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, vigente, 

das unidades executoras; 

IX. Cópia do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros, vigente, das unidades 

executoras; 

X. Fotos das instalações físicas, das unidades executoras; 

XI. Plano de trabalho para cada unidade executora contendo a descrição da forma em 

que se executa a prestação de serviços, que deverá ser compatível com os princípios 

do Estatuto do Idoso, conforme modelo (ANEXO 03); 

XII. Certificado de Qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público — OSCIP, emitido pelo Ministério da Justiça e de Segurança Pública ou 

órgão competente, quando for o caso; 

Parágrafo primeiro: Quanto ao disposto neste artigo, nos casos de organizações que 

prestam serviço de acolhimento institucional, em caráter assistencial e sem fins 

lucrativos, além dos documentos previstos nos incisos deste artigo, deverão apresentar a 

relação das pessoas idosas acolhidas conforme modelo (ANEXO 04) e as cópias dos 

contratos firmados com todas as pessoas idosas acolhidas e a respectiva cópia de 

documento oficial, com foto e assinatura, firmado por duas testemunhas, sendo 

admitidas: 

I. Cópia do contrato atualizado, firmado com a pessoa idosa atendida, contendo 

assinatura à Rogo, com cópia do Registro Geral — RG, comprovando que a pessoa 

idosa atendida não é alfabetizada. 

II. Cópia do contrato atualizado, firmado com a pessoa idosa atendida, assinado por 

procurador, acompanhado de: 

a) cópia da procuração que dê poderes ao outorgado, especificamente para assinar 

contratos com instituição de longa permanência para idosos; 

b) atestado médico que comprove a sanidade mental da pessoa idosa atendida. 

III. Cópia do contrato atualizado, firmado com representante legal (curador) em caso de 

pessoa incapaz ou com os apoiadores, quando da tomada de decisão apoiada, 

acompanhada da decisão judicial que declara tal condição. 

Parágrafo segundo: Em se tratando de Fundação Pública, seja ela submetida ao regime 

jurídico público ou privado, além dos documentos previstos nos incisos deste artigo, 

também deverá apresentar cópia da Lei que criou ou autorizou a criação da entidade e 

cópia do inteiro teor de seu estatuto. 

Art. 6º Quando a inscrição da Mantenedora estiver vigente, e houver a necessidade de 

inclusão de novas unidades executoras, deverá ser apresentado requerimento (ANEXO 

05) com os documentos conforme o contido no Art. 5º, incisos VI, VII, VIII, IX, X e 

XI, bem como o previsto no parágrafo primeiro, caso seja instituição de longa 

permanência. 

CAPÍTULO IV 

DA RENOVAÇÃO 

Art. 7º O prazo de vigência da inscrição e da renovação será de até dois anos, devendo 

a interessada protocolar o pedido de renovação da inscrição, no prazo mínimo de 90 

(noventa) dias antes do término da vigência, mediante apresentação da documentação 

atualizada exigida no Art. 8º. 

Art. 8º Para renovação devem ser apresentados obrigatoriamente os seguintes 

documentos: 

I. Requerimento de renovação dirigido à Presidência do CMDDPIR, preenchido 

integralmente e assinado pelo representante legal, conforme modelo (ANEXO 01); 

II. Cópia da Licença Sanitária emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, vigente, 

para cada unidade executora; 
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III. Cópia do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB), vigente, emitido 

para cada unidade executora; 

IV. Plano de trabalho para cada unidade executora contendo a descrição da forma em 

que se executa a prestação de serviços, que deverá ser compatível com os princípios 

do Estatuto do Idoso, conforme modelo (ANEXO 03); 

Parágrafo primeiro: Nos casos de organizações que prestam serviço de acolhimento 

institucional, em caráter assistencial e sem fins lucrativos, além dos documentos 

previstos nos incisos deste artigo, deverão apresentar a relação das pessoas idosas 

acolhidas conforme modelo (ANEXO 04) e as cópias dos contratos firmados com todas 

as pessoas idosas acolhidas e a respectiva cópia de documento oficial, com foto e 

assinatura, firmado por duas testemunhas, sendo admitidos: 

I. Cópia do contrato atualizado, firmado com a pessoa idosa atendida e a respectiva 

cópia de documento oficial, com foto e assinatura; 

II. Cópia do contrato atualizado, firmado com a pessoa idosa atendida, contendo 

assinatura à Rogo, com cópia do RG (Registro Geral), comprovando que a pessoa 

idosa atendida não é alfabetizada. 

III. Cópia do contrato atualizado e firmado com a pessoa idosa atendida, assinado por 

procurador, acompanhado de: 

a) cópia da procuração que dê poderes ao outorgado, especificamente para assinar 

contratos com instituição de longa permanência para idosos; 

b) atestado médico que comprove a sanidade mental da pessoa idosa atendida. 

IV. Cópia do contrato atualizado, firmado com representante legal (curador) em caso de 

pessoa incapaz ou com os apoiadores, quando da tomada de decisão apoiada, 

acompanhada da decisão judicial que declara tal condição. 

Parágrafo segundo: Quando houver alterações dos demais documentos indicados no 

Art. 5º, incisos II, III, IV, V, VI, VII, X e XI, os mesmos também deverão ser 

apresentados atualizados. 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSAMENTO DA INSCRIÇÃO OU RENOVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

Art. 9º A solicitação de inscrição, renovação ou inclusão de novas unidades executoras 

das organizações sem fins lucrativos no CMDDPIR será protocolada no Núcleo de 

Conselhos, sito à Avenida Tiradentes, n° 1904—Centro, onde será emitido o Protocolo. 

Art. 10º Protocolado o pedido, será realizado os procedimentos internos, a visita e 

emissão de parecer favorável ou desfavorável ao solicitado, devidamente justificado, 

encaminhando à Secretaria Executiva do CMDDPIR para adoção das providências 

cabíveis. 

Art. 11º  Após análise do que trata o artigo 10º, o processo será examinado pela 

plenária do CMDDPIR, a qual poderá solicitar informações complementares, a juntada 

de qualquer documentação complementar que se fizer necessária, a alteração do Plano 

de Trabalho, a análise da Assessoria Jurídica quando houver dúvida jurídica e ainda, 

poderá promover a visita de conselheiros. Após deliberação na Reunião Ordinária ou 

Extraordinária do CMDDPIR, será emitido parecer quanto a inscrição, renovação ou 

inclusão de novas unidades executoras. 

Parágrafo primeiro: Havendo discordância de integrante da Comissão de Registro de 

Entidades com relação ao parecer aprovado pela maioria levado à plenária este poderá 

apresentar, na mesma oportunidade, a manifestação discordante, a qual deverá ser 

registrada em ata de reunião do Conselho. 

Parágrafo segundo: Diante da apresentação do parecer, qualquer conselheiro poderá 

pedir vistas do processo de inscrição ou renovação, na forma regimental, antes da 

votação do requerimento na plenária do CMDDPIR. 
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Art. 12º O deferimento da inscrição, da renovação ou inclusão de novas unidades 

executoras se dará pelo voto favorável da maioria simples dos conselheiros presentes na 

sessão. 

Parágrafo primeiro: As manifestações discordantes poderão, a pedido do conselheiro 

discordante, ser explicitadas na ata da reunião. 

Parágrafo segundo: As deliberações deverão ser motivadas tanto no caso de 

deferimento, quanto de indeferimento. 

Art. 13º Como comprovante de inscrição ou renovação, o Conselho emitirá Resolução 

que será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rondonópolis no prazo 

de até 15 (quinze) dias úteis da deliberação. 

Parágrafo primeiro: Quando da inclusão de nova unidade executora o Conselho 

emitirá Resolução aprovando a abertura desta unidade, entretanto deverão ser 

preservados o número e data de vigência da inscrição da mantenedora. 

Art. 14º A organização solicitante será comunicada oficialmente pela Secretaria 

Executiva do CMDDPIR, quanto ao deferimento do requerimento de inscrição, 

renovação ou inclusão de nova unidade executora, e dará ciência no processo físico ou 

eletrônico. 

Parágrafo único: Em caso de indeferimento do requerimento de inscrição ou 

renovação, a referida comunicação será feita por meio de Ofício, devidamente 

justificada. 

CAPÍTULO VI 

DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Art. 15º Em caso de indeferimento do pedido de inscrição, renovação da inscrição ou 

inclusão de nova unidade executora a instituição poderá interpor pedido de 

reconsideração com justificativa, por escrito ao CMDDPIR Rondonópolis, no prazo de 

30 (trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura, atestando a ciência do 

indeferimento. 

Art. 16º O pedido de reconsideração deverá ser protocolado na Secretaria Executiva do 

CMDDPIR - Núcleo de Conselhos, sito à Avenida Tiradentes, n° 1904—Centro. 

Art. 17º O Pedido de Reconsideração será analisado pela Comissão de Registro de 

Entidades no prazo de 60 (sessenta) dias da sua entrega, podendo ser estendido no caso 

de solicitação de informações complementares ou necessidade de comprovação de 

adequações solicitadas. 

Parágrafo único: A Comissão de Registro de Entidades emitirá parecer que será 

apresentado em reunião plenária ordinária ou extraordinária do CMDDPIR para 

deliberação. 

CAPÍTULO VII 

DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO 

Art. 18º No caso de comprovada irregularidade ou do não cumprimento do Estatuto do 

Idoso, em seus artigos 48 a 50, o CMDDPIR poderá a qualquer tempo, cancelar a 

inscrição “de Ofício”, informando ao Ministério Público sobre a situação constatada. 

Parágrafo único: O ato cancelatório deverá ser analisado pela Comissão de Registro de 

Entidades e deliberado em reunião plenária ordinária ou extraordinária do CMDDPIR 

Rondonópolis, por maioria simples dos conselheiros. 

Art. 19º O CMDDPIR de Rondonópolis notificará por meio de Ofício o cancelamento 

da inscrição da organização, coletando assinatura do representante legal que ateste a 

ciência do cancelamento. 

Parágrafo primeiro: Se houver recusa de recebimento do ofício comunicando o 

cancelamento da inscrição, ou diante da ausência do representante legal em 03 (três) 

tentativas, esta deverá ser descrita e assinada pelo responsável pela entrega. 
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Parágrafo segundo: Diante do previsto no parágrafo primeiro, bem como da ausência 

do pedido de reconsideração, previsto no Capítulo VI, o processo de cancelamento de 

inscrição será concluído, tornando-se a organização revel. 

Art. 20º Caberá defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data da assinatura, 

atestando a ciência do indeferimento, a qual será analisada pela Comissão de Registro 

de Entidades, a qual deverá emitir decisão no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo primeiro: Após a análise da Comissão de Registro de Entidades o processo 

deverá ser encaminhado para decisão em reunião plenária ordinária ou extraordinária do 

CMDDPIR. 

Parágrafo segundo: Tanto a defesa quanto o recurso deverão ser protocolados na 

Secretaria Executiva do CMDDPIR - Núcleo de Conselhos, sito à Avenida Tiradentes, 

n° 1904—Centro. 

Art.21º Mantida a decisão de cancelamento da Inscrição ou Renovação da Inscrição no 

CMDDPIR Rondonópolis, a decisão será publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Rondonópolis. 

CAPÍTULO VIII DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22º O requerente poderá solicitar vistas dos autos ou cópias do processo, mediante 

requerimento dirigido ao presidente do CMDDPIR, nos termos da legislação vigente. 

Art. 23º Para otimização e desburocratização dos processos de inscrição, renovação ou 

inclusão de nova unidade executora, o CMDDPIR poderá implementar sistemas 

informatizados para a gestão e o trâmite de documentos e processos administrativos 

eletrônicos. 

Art. 24º Os casos omissos ou divergências na interpretação desta Resolução serão 

resolvidos pela plenária do CMDDPIR. 

Art. 25º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2023.  
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA REGISTRO DE ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL 

 

1. Requerimento de inscrição dirigido à Presidência do CMDDPIR, preenchido 

integralmente e assinado pelo representante legal, conforme modelo (ANEXO 

01); 

2. Cópia do estatuto atualizado, onde esteja comprovado que os objetivos 

estatutários estejam em conformidade com o Estatuto do Idoso, devendo estar 

registrado em Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

3. Cópia da ata de eleição da diretoria, devidamente registrada em Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, vigente; 

4. Cópias do RG e CPF dos membros da diretoria (presidente, vice- presidente e 

tesoureiro); 

5. Declaração de idoneidade dos membros da diretoria conforme modelo 

(ANEXO 02); 

6. Cópia atualizada do documento de inscrição no CNPJ/MF (Cadastro Nacional 

das Pessoas Jurídicas), da mantenedora e das unidades executoras; 

7. Cópia do Alvará de Licença para Localização e Funcionamento vigente emitido 

pelo órgão competente, da mantenedora e das unidades executoras; 

8. Cópia da Licença Sanitária emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, 

vigente, das unidades executoras; 

9. Cópia do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros, vigente, das unidades 

executoras; 

10. Fotos das instalações físicas, das unidades executoras; 

11. Plano de trabalho para cada unidade executora contendo a descrição da forma 

em que se executa a prestação de serviços, que deverá ser compatível com os 

princípios do Estatuto do Idoso, conforme modelo (ANEXO 03); 

12. Certificado de Qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público — OSCIP, emitido pelo Ministério da Justiça e de Segurança Pública 

ou órgão competente, quando for o caso; 
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LOGOMARCA/TIMBRE DA INSTITUIÇÄO 

ANEXO 01 

 
Caro Sr(a)___________________________________________________________________ 

Presidente do Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa. 

A Organização da Sociedade Civil, denominada: ____________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

CNPJ: _________________, com sede à rua ______________________________________, nº 

_________ Bairro: ____________________________________ CEP: _________________ E-

mail: ____________________________________________, Fone: ___________________ 

por intermédio de _____________________________________________________, seu 

representante legal, inscrito (a) no CPF nº _______________________, requer de Vossa 

Senhoria o Registro desta Entidade nesse Conselho. 

Segue anexo os documentos solicitados na Resolução n° XX/2023 do CMDDPIR, estando 

ciente que a devida expedição do Certificado de Registro ocorrerá após análise dos documentos, 

visita e elaboração de parecer técnico, confirmando que a entidade atende os princípios 

previstos e Estatuto do Idoso. 

 

 

Rondonópolis/ MT,          de  de 202_. 

 

 

 

_______________________________ 

Representante Legal 
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LOGOMARCA/TIMBRE DA INSTITUIÇÄO 

ANEXO 02 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Eu, _________________________________________________________________ (nome), 

________________ (Nacionalidade), ________________ (Estado Civil) , ________________ 

(profissão), portador do RG nº  ________________, inscrito no CPF nº  ________________ , 

Representante legal da ________________________________________________ (entidade), 

residente e domiciliado na ________________________________________ 

_______________________________________________________ Rondonópolis / MT, declaro 

sob as penas da Lei, que os profissionais da Entidade, são pessoas idôneas, não tendo nada que 

desabone suas condutas, atendendo, desta forma, o inciso “IV” do Parágrafo Único, do artigo 48 

da Lei 10.741/2003 — Estatuto do Idoso. 

Por ser verdade, firmo apresente. 

 

Rondonópolis/ MT,          de  de 202_. 

 

 

 

 

Assinatura  
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LOGOMARCA/TIMBRE DA INSTITUIÇÄO 

ANEXO 03 
 

ROTEIRO DE PLANO DE TRABALHO DA ENTIDADE 

1 - IDENTIFICAÇÃO 

Dados institucionais 

Razão Social: ________________________________________________________________  

Nome Fantasia: ______________________________________________________________  

Endereço: _______________________ N. ____ Bairro: ___________________ CEP: _______  

Ponto de Referência: __________________________________________________  

Fone: ________________ E-mail: ________________________________________  

Horário de Funcionamento:  _____________________________________________  

Situação do imóvel: (  ) próprio (  ) cedido (  ) alugado  

Responsável da entidade:  

Nome: _____________________________________________________________________ 

Função:  ______________________. 

Presidente da entidade:  

Nome: _____________________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________________ 

Período do mandato: de ___ / ___ / _______ a ___ / ___ / _______  

Fone: ________________ E-mail: ________________________________________  

Fundação:  

Data da fundação: ___ / ___ / ________ Início das atividades: ___ / ___ / _______  

CNPJ: ______________________________________________________________ 

Declaração de Utilidade Pública (se tiver) 

Municipal nº.  ________________________________________________________ 

Estadual nº. _________________________________________________________ 

Federal nº. __________________________________________________________ 

 

2 - FINALIDADES ESTATUTÁRIAS 

Descrever as finalidades da Entidade conforme previsão do Estatuto Social 

 

3 - OBJETIVOS 

Objetivo geral: definir de forma ampla o que se quer alcançar, qual situação problema que se 

quer superar. 

 

Objetivos específicos: detalhar como se pretende alcançar o objetivo geral. 

 

4 - INFRAESTRUTURA 

4.1 Recursos Físicos 

 

RECURSOS FÍSICOS QUANTIDADE 

Ex: Recepção com 22,5 m* 01 

Ex: Sala para realização de Oficinas com 40,0 m* 01 

 

4.2 Recursos Materiais 

RECURSOS MATERIAIS PERMANENTES QUANTIDADE 

Ex: Computador com acesso a internet 25 

Ex: Mesas 10 

 

4.3 Recursos Humanos (Remunerado/Voluntário) 

NOME CARGO/FUNÇÃO/VÍNCULO CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

Ex: Maria da Silva Assistente Social CLT 30 h 
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5- RECURSOS FINANCEIROS  

Apresentação das receitas e despesas da instituição para o desenvolvimento de seu Plano de 

Trabalho. 

 

6 - IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS EXECUTADOS 

(obs: para cada serviço, programa, projeto, deverá ser preenchido um quadro específico) 

 

6.1 Nome Do Serviço, Programa, Projeto Ou Benefício 

Descrever o nome da ação. 

6.2 Endereço Do Serviço, Programa, Projeto Ou Benefício 

Descrever o endereço completo onde se realiza o atendimento deste Serviço, Programa ou 

Projeto. 

6.3 Descrição 

Descrever as ações desenvolvidas 

6.4 Periodicidade Do Serviço 

(Quantas vezes ê desenvolvido e o tempo de duração),anexar tabela 

6.5 Público Alvo 

Descrever o público-alvo atendido pelo Serviço, Programa ou Projeto, constando segmento, 

faixa etária, entre outros. 

6.6 Escala Utilizada Para Medição Da Autonomia Das Atividades Diárias. 

( ) KATZ (  ) BARTHEL 

6.7 Capacidade De Atendimento 

Descrever a capacidade de atendimento do Serviço, Programa ou Projeto. 

6.8 Abrangência Territorial 

Descrever qual é a abrangência territorial deste Serviço, Programa ou Projeto, ou seja, se o 

público é proveniente ou não da região específica. (Território de origem). 

6.9 Monitoramento E Avaliação 

Apresentar e Descrever os resultados obtidos nas ações desenvolvidas no ano anterior 

 

7 - REDE DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS: com parceiros externos 

Envolve apenas pessoas jurídicas; especificar o nome dos parceiros e as ações desenvolvidas). 

Tipos de parcerias: 

 

8 - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Descrever como será realizado o acompanhamento contínuo do desenvolvimento das atividades 
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e apresentar a tipologia e a periodicidade da avaliação adotada pela entidade, para identificar os 

avanços e dificuldades visando um possível aprimoramento. 

Obs: Caso a entidade altere o Plano de Trabalho, este deverá ser-encaminhado ao Conselho, 

com as devidas alterações. 

 

9. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da organização, declaro sob as penas da lei, que as 

informações prestadas neste documento são expressão da verdade e possuem Fé Pública. 

 

 

Rondonópolis, ___ de _____ de 202_    

 

 

 

Nome do Responsável Legal 

Nome da Unidade 
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LOGOMARCA/TIMBRE DA INSTITUIÇÄO 

ANEXO 04 

 

Nome da 

Pessoa Idosa 

Acolhida 

Data de 

Nascimento 

Data de 

Acolhimento 

Grau de 

dependência 

I, II ou III 

Participação da 

família (Ex. 

Fraldas, 

medicamentos, 

etc) 

Valor da 

mensalidade 

Recebe 

Benefício, 

aposentadoria 

ou pensão 

Valor do 

Benefício, 

aposentadoria 

ou pensão 

Valor da 

contribuição 

da Pessoa 

Idosa 

Percentual do 

rendimento pago 

Pela Pessoa Idosa 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RESOLUÇÃO CMDDPIR Nº 002, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a criação da Comissão de 

Registro de Entidades do Conselho Municipal 

de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de 

Rondonópolis— CMDDPIR e Nomeia seus 

membros.  

 

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDDPIR, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 5643, de 06 de janeiro de 2009; 

Considerando que a fundamentação legal para inscrição e renovação de inscrição das 

Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos - OSCs, Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIPs, Fundações de Direito Privado e 

Fundações Públicas de Direito Privado, da mantenedora e suas executoras, está prevista 

na Lei Federal n°. 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; 

Considerando a deliberação dos Conselheiros presentes na plenária extraordinária, 

realizada em 18 de setembro de 2023, registrada na Ata nº 02/2023, do Conselho 

Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Criar a Comissão de Registro de Entidades. 

 

Art. 2º - Nomear os seguintes membros para a Comissão de Registro de Entidades: 

Alzira Fernandes Garcete 

Lussam Lima da Silva Santos 

Marildes Ferreira 

Neuza Volpato 

Valdecira Isaura Pestana 

Zilma Oliveira Lara 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis, 18 de setembro de 2023. 

 

 

Marildes Ferreira 

Presidente do Conselho Municipal de Defesa Dos Direitos da Pessoa Idosa 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 1245/DAF/SMS/2023 

 

  

 Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a 

fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 631/2022, firmado com a 

empresa TWI TECNOLOGIA E GESTÃO DE SISTEMAS LTDA e dá outras 

providências.  

 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscais de 

Contrato N° 631/2022 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar a servidora ANNA CLÁUDIA DOS SANTOS ALMEIDA, 

Matrícula: 1559854 , ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA Matrícula: 1553360-2, 

MARCELO HENRIQUE DE SOUZA ROSA Matrícula: 103683-9,  ALINE DE 

SOUZA NUNES Matrícula: 1552966, IZABEL AUGUSTA MOREIRA DE 

OLIVEIRA Matrícula: 174376, STEPHANY PAIVA DAMASCENA Matrícula: 

1559458-2, TIAGO MARTINS DE OLIVEIRA Matrícula: 1561970001. , LUZIA 

MARTINS FERREIRA Matrícula: 1551272, lotados na Secretaria Municipal de 

Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato administrativo nº 

 

  11.601.924/0001-60 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é a 

Contratação/Prestação de Serviços de Solução de Tecnologia da Informação (TI) 

Integrada para Gestão de Saúde Pública (Gestação do Sus, atenção primária, 

especializada, vigilância em saúde e assistência farmacêutica), incluindo 

disponibilização de uso de software on-line e intranet, treinamento, implantação, 

customização, parametrização, manutenção corretiva e evolutiva, integração com os 

sistemas disponibilizados pelo ministério da saúde e suporte técnico assistido 

(presencial e. remoto), em atendimento as demandas do Município de 

Rondonópolis/MT, com prazo de vigência de 05/07/2023 Á 05/01/2024.  

 

  Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 06/07/2023. 

 

___________________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDONÓPOLIS – MT 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.246 

 

 

 Dispõe sobre a designação de representante da secretaria para acompanhamento 

e fiscalização de contrato e dá outras providências. 

 

 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de atender aos dispositivos dos artigos 58 e 

67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual. 

 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de ATA 

N° 185/2023. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º Designar o servidor SARAH CORBALAN GUSAMAN PITOL, 

matrícula: 1556973-6 e função: COORDENADORA do CAISM, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de ATA a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução da ATA nº 185/2023, celebrado entre a empresa KT TYSKI, 

CNPJ sob o nº 48.466.120/0001-05 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS ELETRÔNICOS, ARMÁRIOS CADEIRAS 

CONDICIONADOR DE AR ENTRE OUTROS para Atender às Necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Rondonópolis-MT. com prazo de 

vigência de 13/07/2023 À 12/07/2024, (CAISM). 

 

 Art. 2º Designar a servidora STEPHANY PAIVA DAMASCENO, matrícula: 

1559458 e função: SUPERINTENDENTE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato 

substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da referida ATA no Art. 1º, em 

caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor com seus efeitos RETROATIVOS a partir 

de 01/09/2023. 

 

 

 _______________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis – MT 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA nº 001/2023 

TIPO MENOR PREÇO 

 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, através da Comissão Permanente de 

Licitação, torna público aos interessados a SUSPENSÃO do certame licitatório em 

virtude da remessa dos autos à Procuradoria Geral Legislativa, mediante solicitação 

formal desta, para análise do referido processo. Tão logo a Assessoria Jurídica da 

Administração proceda com a devolução dos autos esta Comissão dará prosseguimento 

aos trabalhos afetos a este processo licitatório. 

 

 

Rondonópolis, 19 de setembro de 2023. 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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CODER 

 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO PRESENCIAL-SRP, Nº. 020/2023 

 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DA 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO, torna público para conhecimento dos 

interessados que o Pregão Presencial - SRP, nº 020/2023, sendo o seguinte 

objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 15.000 LITROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 

DIVERSOS SETORES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS – CODER, foi declarado FRACASSADO, tendo em vista 

a inabilitação da única Licitante participante do certame, por ainda que 

concedido o prazo legal para apresentação de Certidão Negativa Municipal 

vigente, conforme o item 17.1.1 do edital, não apresentar documentações 

exigidas no mesmo (item 8.12 do edital).  

 

 

 

Rondonópolis - MT, 19 de setembro de 2023. 

 

 

 

Rafaelly Priscila Rezende de Almeida 

Pregoeira 
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IMPRO 
 

PORTARIA N.º 3.021 - DE 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a designação do servidor lotado no 

IMPRO para exercer a função fiscal de execução 

de contratos e dá outras providências. 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO, Diretor Executivo do 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, em 

conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar os seguintes servidores lotados no IMPRO para 

desempenharem a função de fiscal de execução dos contratos abaixo descritos, nos termos dos 

artigos 58, inciso III, e 67 da Lei n.º 8.666/1993: 

 

I – Contrato em que o fiscal será o servidor ADRIANO BEZERRA DE 

SOUZA: 

 

EMPRESA OBJETO Contrato n.º 

C. MARCELO GAIOTO INFORMATICA – ME 
Locação de Impressoras 

10/2023 

 

II – Contrato em que o fiscal será o servidor WELLINGTON DE MOURA 

PORTELA: 

 

EMPRESA OBJETO Contrato n.º 

ALTI TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 
Locação de Firewall 

11/2023 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de publicação de cada contrato, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 18 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO 

Diretor Executivo do IMPRO 

 

 

 

Registrada neste Instituto, publicada 

no DIORONDON-e na data supra e 

afixada no lugar público de costume. 
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SERVSAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA N.º 747 - DE 20 DE SETEMBRO DE  2023. 

 

 

 

ROZALINA CARVALHO GOMES RUIZ, Diretora Executiva do Instituto de 

Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV 

SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n.º 4.616, de 

25/08/2005 e suas alterações.  

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Com fulcro no inciso V do artigo 52 da Lei Municipal nº 4.616 de 

25/08/2005, EXONERAR, da GERENCIA FINANCEIRA, MARIA SUELI BONFIM, 

matrícula 17205, nomeada através da portaria 651 de 10/05/2022. 

 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 20/09/2023. 

 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis (MT), 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

ROZALINA CARVALHO GOMES RUIZ 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

                          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto,  

publicada no Diário Oficial do Município DIORODON. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 006/2022/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2023 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso 

de suas atribuições legais da Lei Municipal nº. 12.402/2022 e Processo 

Seletivo Simplificado 006/2022 SMGP, CONVOCA os candidatos 

classificados nos cargos Docente do Ensino Fundamental abaixo descritos, 

nos termos do Edital 006/2026/SMGP, a comparecerem para 

apresentação/conferência de documentos e atribuição de aulas, conforme 

Anexo I deste Edital, que acontecerá na PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS/MT/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS/ DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS EM EDUCAÇÃO, a qual está localizada no seguinte 

endereço: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, através de edital 

publicado no Diário Oficial do Município, para provimento de vagas, 

seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de 

acordo com a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de 

Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e 

atribuição de aulas, os candidatos classificados e convocados neste 

Edital. 

 

2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 
CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 
 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

96º  41361 197 MARIA JOSÉ DA SILVA NÃO  

97º  19259 892 SIRLENE MARIA DE JESUS NÃO  

98º  98007 422 MARLENE DIAS NÃO  
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99º  35733 048 DIRCEIA DE FÁTIMA SANTIAGO NÃO  

100º  13277 568 FRANCISCA XAVIER DE ARAUJO NÃO  

101º  95417 648 KAMILA LIRANÇO ARANTES NÃO  

102º  66319 413 NAZARÉ DA PENHA COELHO NÃO  

103º  37801 449 NAIANE DE ALMEIDA MARQUES NASCIMENTO NÃO  

104º  29980 557 JULIANA DE CARVALHO MENEZES NÃO  

105º  79263 811 TATIANE DE ALMEIDA FERREIRA NÃO  

 
 

2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo 

e apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da 

Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da 

Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida 

Através do Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico 

Geral, Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional 

de Medicina (CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede 

particular, e deverá constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 

60 (sessenta) dias; 
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s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, 

devidamente preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da 

data em branco. 

t) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de 

Trabalho, Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS 

arrolados no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação 

documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem 

atribuir jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de 

reserva da Secretaria Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em 

solicitar reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, 

descritos neste Edital, para preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua 

atribuição, e não optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão 

comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a 

Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descritos neste 

Edital no prazo solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados 

desistentes e serão publicados no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o 

acompanhamento das datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as 

necessidades e casos fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

 

Rondonópolis/MT, 20 de setembro de 2023. 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.536 

Rondonópolis, 20 de setembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

255 
 

ANEXO I 

 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste 

Edital, deverão apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de 

aulas, impreterivelmente, conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADO

S A SEREM 

ATENDIDOS 

 

 

22/09/2023 

SEXTA-FEIRA 

 

 

DAS 12:00  

 

ÁS  

 

17:30 H 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 
DO 96º AO 105º 

 

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADO

S A SEREM 

ATENDIDOS 

 

 

25/09/2023 

SEGUNDA-FEIRA 

 

 

DAS 08:00  

 

ÁS  

 

11:30 H 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 
DO 96º AO 105º 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENETO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO 

DOCENTES RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA  CONTRATAÇÃO 2023 
 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 

Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) – ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - 

OBRIGATÓRIO; 
 CPF (Atualizado de acordo com estado civil) - OBRIGATÓRIO 
 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – 

OBRIGATÓRIO; 
 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável  – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 
 CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos genitores (caso não apresente cópia do CPF dos 

pais) - OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 
 Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome 

do cônjuge, de parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor (SE MENOR DE IDADE NÃO É OBRIGATÓRIO); 
 Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) – 

OBRIGATÓRIO –  (validação pelo site) 
 Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS 

antiga, PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 
 PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil)  ou  Autorização para 

inclusão de cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 
 Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 
 

 

 

 

ATESTADO DE SANIDADE  FÍSICA  E MENTAL  original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) 

quanto pela  Rede Partícular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo  120(cento e vinte 

dias), anterior ao início do contrato.. 

Certidões 

 Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO -  

(autenticação pelo site) 
 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) –  Apenas, Código QR Code 

OBRIGATÓRIO - 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Corrente ou Salário-  OBRIGATORIAMENTE DO BANCO DO BRASIL; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (anexar declaração de imposto de renda, caso faça) – 

OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de dependentes: 

 1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob 

guarda é obrigatório apresentar documentação de guarda judicial. 
 2. Cópias da  última declaração do imposto de renda (COMPLETA),  caso os dependentes declarados  sejam os pais, cônjuge ou 

filhos maiores de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
 OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – 

Pessoa com Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior 

ou escola técnica de segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR 

DATA); 
 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento_____/_____/2023. 

 

 

Recebido por:______________________________ 
                          

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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DADOS GERAIS 

 

 

Código 

 

 Sexo  (          )Masculino           (          )Feminino Data Nasc.  

 

 

Nome Completo 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Nome fantasia 

 

 

 

 

Endereço Rua/Avenida 

 

 
 

Número 

 

 

 

 

Bairro  

 

 
 

Cidade 
 UF  

 

 

Complemento  

 

 

CEP  

 

 

Telefone Fixo  

 

 

Celular 1  Celular 2  

 

 

E-mail (obrigatório)  

 

 

 

 

Nome da Mãe 

 

  

CPF 

 

 

 

Nome do Pai 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Raça/cor 

 

 

 

(      )Indígena   (      )Branca    (      )Preta   (       )Amarela    (       )Parda    (      )Não informado     

 

 

Nacionalidade 

 

 

 

 

 

 

 

UF 

 

 
 

Naturalidade  

 

 

 

 

Estado Civil 

 

 

(     ) Solteiro            (     ) Divorciado        

(     ) Casado             (     ) Viúvo  

(     ) Separado         (     ) União Estável 

 

 

Nome 

Cônjuge  

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

CPF 

 

 

 

 

 

Portador de Deficiência 

 

(         )sim        (       )Não  

 Qual_______________________________________ 
 

 

 

Tipo Sanguíneo e fator RH 
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Grau de instrução 

Ensino Fundamental Ensino Médio Ensino Superior Outros 

(        ) Completo 

 

   (        ) Incompleto 

 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Especialização      (        ) Mestrado 

 

 (        ) Doutorado             (        )Outros 

 

 

Área especialização/mestrado/doutorado 

 

 

 

 

DOCUMENTOS 

Carteira de Identidade: 

 

RG: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

UF: 

 

 

 

Carteira de Habilitação (CNH): 

 

Número CNH: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Validade: 

 

 

 

Data Primeira CNH: 

 

 

 

Data de emissão: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

  

Novo Registro de Identidade Civil (RIC): 

 

Número: 

 

 

 

Carteira de Trabalho: 

 

Número: 

 

 

 

Série: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

PIS/PASEP: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

UF: 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

 

Reservista: 

 

Reservista Numero: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Reservista Instituição: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Registro Nacional de Estrangeiro: 

Numero:  
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Órgão emissor: 

 

 

 

UF: 

 

 

 

Data expedição: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Registro Civil/Certidão de Nascimento: 

 

Número 

certidão: 

 

 

 

Página: 

 

 

 

Livro: 

 

 

 

Matricula: 

 

 

__________________________________________________ 

 

 

Cartório: 

 

 

 

UF. 

Expedição: 

 

 

 

Município:  

 

 

 

Título de Eleitor: 

Número: 

 

 

Zona:  Seção: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

Cidade de emissão: 

 

 

 

 

 

Órgão emissor:  

Data de expedição:  

 

Registro Profissional: 

 

Reg. Profissional nº: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Passaporte: 

 

Número: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

   

Dados Bancários: 

  

Banco 

 

 
 

Agencia 

  

 
 

Digito 

 

 

 

 

 

Conta 

 

 
 

Digito  

  

 
 

Tipo 

 

 

 

 

 

Cidade 

 

 

 

 

 

 

 

Autorizo o cadastro/atualização dos dados conforme acima. 

 

Data:__________________________________________            Assinatura:_______________________________________________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu ____________________________________RG nº. ___________________________ 

CPF nº.________________________, DECLARO sob as penas da Lei e para fins de 

contratação no cargo de _____________________________________como contrato de 

prestação de serviços na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT para atuar na 

Rede Municipal de Ensino, sob as penas da Lei e para fins de lotação, que não acumulo 

cargo público remunerado de forma ilegal, conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI 

do artigo 37 da Constituição Federal: “XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos 

públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, observando em qualquer caso o 

disposto no inciso XI. a) de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro 

técnico ou científico.” 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/_______________/2023. 

________________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 
brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. 
____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. 
_________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do 
Município de Rondonópolis e em conformidade com a Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV), o 
seguinte: 
 
Possui bens? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 

BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, AÇÕES, ETC VALOR 

  

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não): ______ 
 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 

 
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 
 
Rondonópolis-MT,___________/__________/2023. 
 
 
 

________________________________________ 
 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 

 

Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 

brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. 

____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. 

_________________________ DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do 

Município de Rondonópolis/MT, o seguinte: 

 
Possui dependentes? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os nomes e grau de parentesco. 

NOME PARENTESCO 

  

  

  

  

  

  

 

 

Rondonópolis-MT,_______/_______/2023. 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Eu ______________________________________, RG_________________________ 

CPF __________________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a 

Lei Municipal 1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou 

parente até o segundo grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação 

de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido 

em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 

confiança, ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta, em 

qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal  Por ser 

verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/______________/2023. 

 

 

__________________________________________ 

DECLARANTE 

 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.536 

Rondonópolis, 20 de setembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

263 
 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA 

FICHA LIMPA 

Eu__________________________________________________________________ 
nacionalidade _________________________, estado civil ______________________, 

portador (a) do RG nº_______________________, inscrito no CPF sob o nº. 

______________________,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA MINHA PESSOA: 
I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, 

(desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por 

órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de seis anos, 

a contar do cumprimento da pena, ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. (desde a 

condenação até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo da 

condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na administração 

pública direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de seis 

anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do 

exercício de profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se o 

ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo  administrativo ou  judicial. (pelo 

prazo de seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder 

Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou que 

tenha perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência do 

processo administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais tidas 

por ilegais por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. (pelo 

prazo de seis anos, contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia 

suficiente para autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, 

Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Constituição 

Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que a 

minha omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de improbidade 

administrativa, no código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios da 

Administração Pública. 
 

Rondonópolis-MT, _____/ _______________ / 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

DECLARANTE 
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ATENÇÃO!!  PREENCHER SOMENTE CASO NÃO TENHA 
CADASTRO NO PIS OU PASEP 

DECLARAÇÃO 

(DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO FORMULÁRIO DE INCLUSÃO NO PASEP DO BANCO DO BRASIL) 

Eu, ______________________________________________________, portador do RG nº _____________________ 

Órgão Expedidor _________ / _______ e do CPF nº ____________________________, declaro não ser cadastrado 

no PIS/PASEP e autorizo a Prefeitura Municipal a me cadastrar. 

 

Por ser verdade firmo o presente. 

 

Rondonópolis-MT, _________ / _______________ / 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura 

BANCO DO BRASIL     PASEP Inclusão e alteração de 
        Dados do participante 
                                                                   
 
 

  

 

       
 
 
 Inclusão    Alteração      
          

Nº Inscrição do Participante  

           

Nome do Participante  

Data Nascimento          /         / CPF  

Nome da Mãe  

Nome do Pai  

Sexo      (     ) Masculino     Nacionalidade:  
   (     ) Feminino                         BRASILEIRA 

Naturalidade: UF: 
  

Titulo de Eleitor: Ano 1º Emprego 
  

Nº documento de identidade: Órgão Emissor: UF: Data de Emissão: 

    

N° CTPS: Nº de Serie da CTPS: UF: Data de Emissão da CTPS: 

    

           

CGC Empregador:  03.347.101/0001-21     

Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Nº: 526 

Municipio: RONDONÓPOLIS   UF: MT 

CEP: 78.700 - 000      

                      
           
Local e data:      Carimbo do CGC do Empregador 
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                                            TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA HTP/HTPC 

 

 

 

 

Eu, 

 ______________

_, portador  

 

do  RG_______________ e do CPF ______________________________,  contratado para 

atuar  

 

no   cargo ____________________________________________ da Rede Municipal de  

Educação,  

 

me comprometo a cumprir rigorosamente á HTPC/HTP(Hora de Trabalho Pedagógico), em 

horário  

 

oposto oposto a minha atuação em sala de aula. 

 

 

Rondonópolis,  de  de 2023. 

 

 

 
 

Assinatura 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2023/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2023 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX 

da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 

11.972/2021 e Processo Seletivo Simplificado 003/2023 SMGP, 

CONVOCA os candidatos classificados nos cargos Docente do Ensino 

Fundamental  abaixo descritos, nos termos do Edital 003/2023/SMGP, a 

comparecerem para apresentação/conferência de documentos e atribuição 

de aulas, conforme Anexo I deste Edital, que acontecerá na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT/SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DE PESSOAS/ DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM 

EDUCAÇÃO, a qual está localizada no seguinte endereço: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 

2023, através de edital publicado no Diário Oficial do Município, para 

provimento de vagas, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de 

acordo com a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de 

Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e 

atribuição de aulas, os candidatos classificados e convocados neste 

Edital. 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura Plena em Educação 

Física, deverão ter em mãos cópia da carteirinha do CREF – 

Conselho Regional de Educação Física. 
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2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 
CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

197º 93012263 JOSÉ BERNARDO DA SILVA NÃO  

198º 47348516 ELIENE ANDRADE FAGUNDES NÃO  

199º 66275189 SIRLENE COELHO DE LIMA NÃO  

200º 43418901 SIRLENE MARIA DE JESUS NÃO  

201º 68790373 ELIVAINE CRISTINA DE OLIVEIRA NÃO  

202º 83295369 MARIA DA LUZ RIBEIRO CAMPOS DE ALMEIDA  NÃO  

203º 64459738 LUCINEIDE REZENDE DE SOUZA NÃO  

204º 24504436 ELIANA VILELA DA SILVA NÃO  

205º 34527342 WESLAYNE NAYARA DE SOUZA TAVARES NÃO  

206º 29796793 ROSANA DE SOUZA BATISTA  NÃO  

207º 82739379 JOYCY GARCIA DOS SANTOS NÃO  

208º 23178239 THALITA FREITAS MATHEUS NÃO  

209º 59933862 MARIANY FERNANDES DA SILVA NASCIMENTO  NÃO  

210º 34945002 LUIZ ROBERTO SOUBHIA RANDAZZO NÃO  

211º 74810843 ZENAIDE LEONEL AFONSO NÃO  

212º 10376306 ELISA NÃO  

213º 52910014 ELIANE PATRÍCIA ROSA SANTOS  NÃO  

214º 33651779 LUCIMAR FERREIRA DE SOUZA NÃO  

215º 44939624 LOANA RODRIGUES CARVALHO  NÃO  

216º 34862781 GLEICIANE SOUZA LIMA  NÃO  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL (AEE) 

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

27º 91161869 IRANEIDE OLIVEIRA SILVA NÃO  

28º 18136152 ANTONIELA  NÃO  
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2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo 

e apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da 

Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida Através 

do Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 
q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico 

Geral, Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional 

de Medicina (CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede 

particular, e deverá constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 

60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, 

devidamente preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da 

data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE 

EDUCAÇÃO FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de 

Trabalho, Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS 

arrolados no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação 

documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem 

atribuir jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de 

reserva da Secretaria Municipal de Educação. 
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2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em 

solicitar reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, 

descritos neste Edital, para preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua 

atribuição, e não optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão 

comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a 

Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descritos neste 

Edital no prazo solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados 

desistentes e serão publicados no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o 

acompanhamento das datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as 

necessidades e casos fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 
CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis/MT, 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste 

Edital, deverão apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de 

aulas, impreterivelmente, conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADO

S A SEREM 

ATENDIDOS 

 

22/09/2023 

SEXTA-FEIRA 

DAS 12:00  

ÁS  

17:00 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 
197° AO 216° 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL (AEE) 

27º E 28º 

 

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADO

S A SEREM 

ATENDIDOS 

 

25/09/2023 

SEGUNDA-FEIRA 

DAS 08:00  

ÁS  

12:00 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 
197° AO 216° 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL (AEE) 

27º E 28º 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENETO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO 

DOCENTES RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA  CONTRATAÇÃO 2023 
 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 

Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) – ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - 

OBRIGATÓRIO; 
 CPF (Atualizado de acordo com estado civil) - OBRIGATÓRIO 
 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – 

OBRIGATÓRIO; 
 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável  – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 
 CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos genitores (caso não apresente cópia do CPF dos 

pais) - OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 
 Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome 

do cônjuge, de parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor (SE MENOR DE IDADE NÃO É OBRIGATÓRIO); 
 Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) – 

OBRIGATÓRIO –  (validação pelo site) 
 Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS 

antiga, PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 
 PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil)  ou  Autorização para 

inclusão de cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 
 Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 
 

 

 

 

ATESTADO DE SANIDADE  FÍSICA  E MENTAL  original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) 

quanto pela  Rede Partícular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo  120(cento e vinte 

dias), anterior ao início do contrato.. 

Certidões 

 Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO -  

(autenticação pelo site) 
 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) –  Apenas, Código QR Code 

OBRIGATÓRIO - 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Corrente ou Salário-  OBRIGATORIAMENTE DO BANCO DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (anexar declaração de imposto de renda, caso faça) – 

OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de dependentes: 

 1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob 

guarda é obrigatório apresentar documentação de guarda judicial. 
 2. Cópias da  última declaração do imposto de renda (COMPLETA),  caso os dependentes declarados  sejam os pais, cônjuge ou 

filhos maiores de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
 OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – 

Pessoa com Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior 

ou escola técnica de segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR 

DATA); 
 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento_____/_____/2023. 

 

 

Recebido por:______________________________ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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DADOS GERAIS 

 

 

Código 

 

 Sexo  (          )Masculino           (          )Feminino Data Nasc.  

 

 

Nome Completo 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Nome fantasia 

 

 

 

 

Endereço Rua/Avenida 

 

 
 

Número 

 

 

 

 

Bairro  

 

 
 

Cidade 
 UF  

 

 

Complemento  

 

 

CEP  

 

 

Telefone Fixo  

 

 

Celular 1  Celular 2  

 

 

E-mail (obrigatório)  

 

 

 

 

Nome da Mãe 

 

  

CPF 

 

 

 

Nome do Pai 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Raça/cor 

 

 

 

(      )Indígena   (      )Branca    (      )Preta   (       )Amarela    (       )Parda    (      )Não informado     

 

 

Nacionalidade 

 

 

 

 

 

 

 

UF 

 

 
 

Naturalidade  

 

 

 

 

Estado Civil 

 

 

(     ) Solteiro            (     ) Divorciado        

(     ) Casado             (     ) Viúvo  

(     ) Separado         (     ) União Estável 

 

 

Nome 

Cônjuge  

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

CPF 

 

 

 

 

 

Portador de Deficiência 

 

(         )sim        (       )Não  

 Qual_______________________________________ 
 

 

 

Tipo Sanguíneo e fator RH 

 

 

 

Grau de instrução 
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Ensino Fundamental Ensino Médio Ensino Superior Outros 

(        ) Completo 

 

   (        ) Incompleto 

 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Especialização      (        ) Mestrado 

 

 (        ) Doutorado             (        )Outros 

 

 

Área especialização/mestrado/doutorado 

 

 

 

 

DOCUMENTOS 

Carteira de Identidade: 

 

RG: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

UF: 

 

 

 

Carteira de Habilitação (CNH): 

 

Número CNH: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Validade: 

 

 

 

Data Primeira CNH: 

 

 

 

Data de emissão: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

  

Novo Registro de Identidade Civil (RIC): 

 

Número: 

 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

Carteira de Trabalho: 

 

Número: 

 

 

 

Série: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

PIS/PASEP: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

UF: 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

 

Reservista: 

 

Reservista Numero: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Reservista Instituição: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Registro Nacional de Estrangeiro: 

Numero:  

Órgão emissor:  

Data de expedição:  
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UF: 

 

 

 

Data expedição: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Registro Civil/Certidão de Nascimento: 

 

Número 

certidão: 

 

 

 

Página: 

 

 

 

Livro: 

 

 

 

Matricula: 

 

 

__________________________________________________ 

 

 

Cartório: 

 

 

 

UF. 

Expedição: 

 

 

 

Município:  

 

 

 

Título de Eleitor: 

Número: 

 

 

Zona:  Seção: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

Cidade de emissão: 

 

 

 

 

 

Registro Profissional: 

 

Reg. Profissional nº: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Passaporte: 

 

Número: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

   

Dados Bancários: 

  

Banco 

 

 
 

Agencia 

  

 
 

Digito 

 

 

 

 

 

Conta 

 

 
 

Digito  

  

 
 

Tipo 

 

 

 

 

 

Cidade 

 

 

 

 

 

 

 

Autorizo o cadastro/atualização dos dados conforme acima. 

 

Data:__________________________________________            Assinatura:_______________________________________________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu ____________________________________RG nº. ___________________________ 

CPF nº.________________________, DECLARO sob as penas da Lei e para fins de 

contratação no cargo de _____________________________________como contrato de 

prestação de serviços na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT para atuar na 

Rede Municipal de Ensino, sob as penas da Lei e para fins de lotação, que não acumulo 

cargo público remunerado de forma ilegal, conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI 

do artigo 37 da Constituição Federal: “XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos 

públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, observando em qualquer caso o 

disposto no inciso XI. a) de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro 

técnico ou científico.” 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/_______________/2023. 

________________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 
brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. 
____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. 
_________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do 
Município de Rondonópolis e em conformidade com a Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV), o 
seguinte: 
 
Possui bens? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 

BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, AÇÕES, ETC VALOR 

  

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não): ______ 
 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 

 
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 
 
Rondonópolis-MT,___________/__________/2023. 
 
 
 

________________________________________ 
 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 

 

Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 

brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. 

____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. 

_________________________ DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do 

Município de Rondonópolis/MT, o seguinte: 

 
Possui dependentes? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os nomes e grau de parentesco. 

NOME PARENTESCO 

  

  

  

  

  

  

 

 

Rondonópolis-MT,_______/_______/2023. 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Eu ______________________________________, RG_________________________ 

CPF __________________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a 

Lei Municipal 1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou 

parente até o segundo grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação 

de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido 

em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 

confiança, ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta, em 

qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal  Por ser 

verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/______________/2023. 

 

 

__________________________________________ 

DECLARANTE 

 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.536 

Rondonópolis, 20 de setembro de 2023, Quarta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

278 
 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA 

FICHA LIMPA 

Eu__________________________________________________________________ 
nacionalidade _________________________, estado civil ______________________, 

portador (a) do RG nº_______________________, inscrito no CPF sob o nº. 

______________________,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA MINHA PESSOA: 
I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, 

(desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por 

órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de seis anos, 

a contar do cumprimento da pena, ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. (desde a 

condenação até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo da 

condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na administração 

pública direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de seis 

anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do 

exercício de profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se o 

ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo  administrativo ou  judicial. (pelo 

prazo de seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder 

Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou que 

tenha perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência do 

processo administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais tidas 

por ilegais por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. (pelo 

prazo de seis anos, contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia 

suficiente para autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, 

Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Constituição 

Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que a 

minha omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de improbidade 

administrativa, no código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios da 

Administração Pública. 
 

Rondonópolis-MT, _____/ _______________ / 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

DECLARANTE 
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ATENÇÃO!!  PREENCHER SOMENTE CASO NÃO TENHA 
CADASTRO NO PIS OU PASEP 

DECLARAÇÃO 

(DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO FORMULÁRIO DE INCLUSÃO NO PASEP DO BANCO DO BRASIL) 

Eu, ______________________________________________________, portador do RG nº _____________________ 

Órgão Expedidor _________ / _______ e do CPF nº ____________________________, declaro não ser cadastrado 

no PIS/PASEP e autorizo a Prefeitura Municipal a me cadastrar. 

 

Por ser verdade firmo o presente. 

 

Rondonópolis-MT, _________ / _______________ / 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura 

BANCO DO BRASIL     PASEP Inclusão e alteração de 
        Dados do participante 
                                                                   
 
 

  

 

       
 
 
 Inclusão    Alteração      
          

Nº Inscrição do Participante  

           

Nome do Participante  

Data Nascimento          /         / CPF  

Nome da Mãe  

Nome do Pai  

Sexo      (     ) Masculino     Nacionalidade:  
   (     ) Feminino                         BRASILEIRA 

Naturalidade: UF: 
  

Titulo de Eleitor: Ano 1º Emprego 
  

Nº documento de identidade: Órgão Emissor: UF: Data de Emissão: 

    

N° CTPS: Nº de Serie da CTPS: UF: Data de Emissão da CTPS: 

    

           

CGC Empregador:  03.347.101/0001-21     

Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Nº: 526 

Municipio: RONDONÓPOLIS   UF: MT 

CEP: 78.700 - 000      

                      
           
Local e data:      Carimbo do CGC do Empregador 
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                                            TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA HTP/HTPC 

 

 

 

 

Eu, 

 ______________

_, portador  

 

do  RG_______________ e do CPF ______________________________,  contratado para 

atuar  

 

no   cargo ____________________________________________ da Rede Municipal de  

Educação,  

 

me comprometo a cumprir rigorosamente á HTPC/HTP(Hora de Trabalho Pedagógico), em 

horário  

 

oposto oposto a minha atuação em sala de aula. 

 

 

Rondonópolis,  de  de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinatura 
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